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1 Descrição do objeto: 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA A IMPLANTAÇÃO DO PLANO
DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) E DO PROGRAMA CONTRATA + BRASIL, COM
CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES ENVOLVIDOS NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS,
PARA  ATENDER  ÀS  NECESSIDADES  DO  MUNICÍPIO  DE  VENDA  NOVA  DO
IMIGRANTE/ES, PELO PERÍODO DE 6 (SEIS) MESES.

2 Justificativa da necessidade: 

A entrada  em  vigor  da  Lei  nº  14.133/2021,  de  1º  de  abril  de  2021,  estabeleceu  a
obrigatoriedade  de  fortalecimento  do  planejamento  das  contratações  públicas,  com a
adoção de instrumentos formais voltados à organização das demandas e à padronização
dos procedimentos administrativos.

No  âmbito  do  Município  de  Venda  Nova  do  Imigrante/ES,  tais  exigências  impactam
diretamente  as  rotinas  administrativas  relacionadas  às  contratações  públicas,
evidenciando a necessidade de adoção de práticas mais estruturadas e alinhadas às
disposições da Lei nº 14.133/2021. A adequada aplicação da legislação não se restringe à
edição de normativos, exigindo capacidade administrativa para estruturar fluxos internos,
organizar as demandas das unidades administrativas e implementar,  de forma efetiva,
instrumentos de planejamento das contratações.

Nesse  contexto,  a  Lei  nº  14.133/2021  conferiu  especial  relevância  ao  planejamento,
destacando o Plano de Contratações Anual – PCA como instrumento essencial para a
consolidação  das  demandas,  racionalização  das  aquisições  e  alinhamento  com  o
orçamento público. A elaboração e o acompanhamento do PCA demandam metodologia
adequada,  integração  entre  as  unidades  administrativas  e  tratamento  técnico  das
informações,  o  que  demonstra  a  necessidade  de  apoio  especializado  para  sua
implementação.
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Paralelamente,  a  Administração  Pública  tem  avançado  na  utilização  de  plataformas
digitais que promovam maior eficiência, transparência e simplificação dos procedimentos
de contratação. Dentre essas iniciativas, destaca-se o Contrata + Brasil, plataforma do
Governo  Federal  voltada  à  agilização  das  contratações,  especialmente  com  foco  na
ampliação  da  participação  de  microempreendedores  individuais  –  MEI  e  pequenos
negócios, fomentando o desenvolvimento econômico local.

A utilização  adequada  da  plataforma  exige  a  estruturação  de  fluxos  administrativos,
padronização de procedimentos, elaboração de normativos internos, definição de rotinas
administrativas e organização dos processos de contratação relacionados à utilização do
sistema, o que demanda apoio técnico especializado para implantação e organização dos
procedimentos administrativos necessários à sua correta utilização pelo Município.

Ressalte-se que os órgãos de controle têm reiteradamente destacado a necessidade de
fortalecimento do planejamento das contratações, organização dos fluxos administrativos
e  implementação  de  instrumentos  de  governança  das  contratações  públicas  como
medidas essenciais para a regularidade das contratações e mitigação de riscos. Nesse
contexto,  a  estruturação  do  planejamento  das  contratações  e  a  organização  dos
procedimentos administrativos não se apresentam como medidas acessórias, mas como
elementos indispensáveis à adequada implementação da Lei nº 14.133/2021.

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de contratação de serviços técnicos
especializados que compreendam, de forma integrada, os seguintes objetos:

I – Consultoria para Implantação do Contrata + Brasil
Prestação  de  serviços  técnicos  especializados  para  elaboração  do  regulamento
normativo, estruturação de fluxograma, elaboração de minutas de normativos, modelos de
documentos, definição de rotinas internas e acompanhamento inicial da implantação dos
procedimentos  relacionados  à  utilização  do  sistema  Contrata  +  Brasil  no  âmbito  do
Município de Venda Nova do Imigrante/ES.
II – Consultoria para Elaboração do Plano de Contratações Anual – PCA
Prestação de apoio técnico especializado à identificação, organização e consolidação das
demandas  de  contratação  das  unidades  administrativas,  bem  como  à  elaboração,
estruturação e acompanhamento do Plano de Contratações Anual – PCA, com vistas ao
cumprimento das obrigações previstas na Lei nº 14.133/2021.

Por todo o exposto, as Secretarias Municipais pretendem utilizar a solução a ser escolhida
como  ferramenta  legal  de  contratação  dos  serviços  ora  em  debate,  por  meio  de
procedimento  licitatório,  regido  pela  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  baseado  no
planejamento detalhado da gestão e operacionalização dos serviços prestados.

3 Vinculação ou dependência com o objeto de outro DFD
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Não vinculado a outro DFD.

4 Previsão da data em que deve ser iniciada a execução:

Abril de 2026.

5 Grau de prioridade da compra ou da contratação

Alta.

À autoridade superior, para autorização de prosseguimento.

Venda Nova do Imigrante/ ES, 30 de março de 2026.

Helen Dolores Delpupo Moyses 
Secretária Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Administração
Responsável pela elaboração do documento: Karina Oliveira Silva Carvalho
Aprovação do Estudo Técnico Preliminar: Helen Dolores Delpupo Moyses

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

O  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  –  ETP  –  tem como  objetivo  avaliar
alternativas  de  contratação  de  serviços  técnicos  especializados  voltados  a
serviços  de  consultoria  e  assessoria  para  a  implantação  do  Plano  de
Contratações Anual (PCA) e do programa Contrata + Brasil, com capacitação
dos  servidores  envolvidos  nas  contratações  públicas,  para  atender  às
necessidades do Município de Venda Nova do Imigrante/ES, pelo período de 6
(seis) meses, servindo como base para a elaboração do Termo de Referência,
de acordo com o Artigo 18 da Lei Federal nº 14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A entrada em vigor da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, estabeleceu
a  obrigatoriedade  de  fortalecimento  do  planejamento  das  contratações
públicas, com a adoção de instrumentos formais voltados à organização das
demandas e à padronização dos procedimentos administrativos.

No  âmbito  do  Município  de  Venda  Nova  do  Imigrante/ES,  tais  exigências
impactam diretamente as rotinas administrativas relacionadas às contratações
públicas, evidenciando a necessidade de adoção de práticas mais estruturadas
e alinhadas às disposições da Lei nº 14.133/2021. A adequada aplicação da
legislação  não  se  restringe  à  edição  de  normativos,  exigindo  capacidade
administrativa  para  estruturar  fluxos  internos,  organizar  as  demandas  das
unidades  administrativas  e  implementar,  de  forma  efetiva,  instrumentos  de
planejamento das contratações.

Nesse  contexto,  a  Lei  nº  14.133/2021  conferiu  especial  relevância  ao
planejamento,  destacando  o  Plano  de  Contratações  Anual  –  PCA  como
instrumento essencial para a consolidação das demandas, racionalização das
aquisições  e  alinhamento  com  o  orçamento  público.  A  elaboração  e  o
acompanhamento do PCA demandam metodologia adequada, integração entre
as  unidades  administrativas  e  tratamento  técnico  das  informações,  o  que
demonstra a necessidade de apoio especializado para sua implementação.
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Paralelamente,  a  Administração  Pública  tem  avançado  na  utilização  de
plataformas  digitais  que  promovam  maior  eficiência,  transparência  e
simplificação  dos  procedimentos  de  contratação.  Dentre  essas  iniciativas,
destaca-se  o  Contrata  +  Brasil,  plataforma  do  Governo  Federal  voltada  à
agilização  das  contratações,  especialmente  com  foco  na  ampliação  da
participação de microempreendedores individuais – MEI e pequenos negócios,
fomentando o desenvolvimento econômico local.

A  utilização  adequada  da  plataforma  exige  a  estruturação  de  fluxos
administrativos,  padronização  de  procedimentos,  elaboração  de  normativos
internos, definição de rotinas administrativas e organização dos processos de
contratação relacionados à utilização do sistema, o que demanda apoio técnico
especializado  para  implantação  e  organização  dos  procedimentos
administrativos necessários à sua correta utilização pelo Município.

Ressalte-se  que  os  órgãos  de  controle  têm  reiteradamente  destacado  a
necessidade de fortalecimento do planejamento das contratações, organização
dos fluxos administrativos e implementação de instrumentos  de governança
das contratações públicas como medidas essenciais para a regularidade das
contratações  e  mitigação  de  riscos.  Nesse  contexto,  a  estruturação  do
planejamento  das  contratações  e  a  organização  dos  procedimentos
administrativos  não  se  apresentam  como  medidas  acessórias,  mas  como
elementos indispensáveis à adequada implementação da Lei nº 14.133/2021.

Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de contratação de serviços
técnicos especializados que compreendam, de forma integrada, os seguintes
objetos:

I – Consultoria para Implantação do Contrata + Brasil
Prestação de serviços técnicos especializados para elaboração do regulamento
normativo, estruturação de fluxograma, elaboração de minutas de normativos,
modelos  de  documentos,  definição  de  rotinas  internas  e  acompanhamento
inicial da implantação dos procedimentos relacionados à utilização do sistema
Contrata + Brasil no âmbito do Município de Venda Nova do Imigrante/ES.
II – Consultoria para Elaboração do Plano de Contratações Anual – PCA
 Prestação  de  apoio  técnico  especializado  à  identificação,  organização  e
consolidação das demandas de contratação das unidades administrativas, bem
como  à  elaboração,  estruturação  e  acompanhamento  do  Plano  de
Contratações  Anual  –  PCA,  com  vistas  ao  cumprimento  das  obrigações
previstas na Lei nº 14.133/2021.
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Por todo o exposto, as Secretarias Municipais pretendem utilizar a solução a
ser  escolhida  como  ferramenta  legal  de  contratação  dos  serviços  ora  em
debate,  por  meio  de  procedimento  licitatório,  regido  pela  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  baseado  no  planejamento  detalhado  da  gestão  e
operacionalização dos serviços prestados.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A  contratação  deverá  contemplar  a  prestação  de  serviços  técnicos
especializados voltados à regulamentação municipal e à elaboração do Plano
de Contratações Anual – PCA, bem como à implantação do Contrata+Brasil,
em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

A  contratada  deverá  comparecer  às  dependências  do  Município  de  Venda
Nova do Imigrante/ES para a execução das atividades previstas em cada etapa
das  consultorias,  conforme  cronograma  a  ser  definido  em  conjunto  com  a
Administração,  prestando  todo  o  suporte  técnico  necessário  ao
desenvolvimento das atividades relacionadas ao objeto.

No que se refere à regulamentação municipal  e  à elaboração do Plano de
Contratações Anual – PCA, a contratada deverá possuir capacidade técnica
para conduzir reuniões com as áreas envolvidas, consolidar as demandas de
contratação das unidades administrativas, elaborar os fluxos procedimentais e
as  minutas  normativas  necessárias,  assegurando  a  compatibilização  do
instrumento com o planejamento institucional do Município e com a Lei Federal
nº 14.133/2021, bem como proceder com a oficina prática para instrução do
PCA a todos os envolvidos.

Quanto à implantação do Contrata+Brasil, a contratada deverá ser responsável
pela  elaboração  das  minutas  de  decreto  regulamentador  e  de  parecer
referencial, pela estruturação do fluxo interno, pela elaboração dos modelos de
DFD e de relatório de avaliação do fiscal, bem como proceder com a oficina
prática, esclarecendo a utilização e todos os trâmites do programa, além de
realizar o acompanhamento e suporte durante o primeiro mês de operação da
plataforma.

A contratada deverá comprovar capacidade técnica compatível com o objeto da
contratação,  mediante  a  apresentação  de  atestados  de  capacidade  técnica
emitidos  por  órgãos  ou  entidades  da  Administração  Pública,  bem  como
comprovação de experiência compatível com o objeto da contratação.

SUBCONTRATAÇÃO
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Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto.

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Considerando  a  necessidade  de  regulamentação  municipal  do  Plano  de
Contratações Anual – PCA, elaboração do referido instrumento, estruturação
dos  fluxos  procedimentais,  implantação  do  sistema  Contrata  +  Brasil  e
capacitação dos servidores municipais,  estima-se o prazo de execução dos
serviços em 6 (seis) meses, sendo estimado em média 3 (três) meses para a
implantação do PCA e 2 (dois) meses à implantação do Contrata+ Brasil. 

Os serviços relativos ao PCA compreenderão reuniões técnicas para validação
de  fluxos  e  minutas,  reuniões  com  as  Secretarias  para  consolidação  das
demandas e realização de oficina prática de capacitação.

Quanto  ao  Contrata  +  Brasil,  incluem  a  elaboração  de  minuta  de  decreto
regulamentador e parecer referencial, definição do fluxo de utilização, modelos
de DFD e relatório do fiscal, além de apresentação, capacitação das equipes e
acompanhamento inicial da plataforma.

A  execução  ocorrerá  conforme  cronograma  definido  pela  Administração,
contemplando  reuniões,  elaboração  de  normativos,  definição  de  fluxos  e
capacitação.

Dessa  forma,  os  quantitativos  estimados  mostram-se  compatíveis  com  a
complexidade e os objetivos da contratação, atendendo às necessidades do
Município.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para  a  estimativa  dos  preços  referenciais  da  contratação,  levantaram-se
diferentes soluções existentes no mercado, quais sejam: 

4.1 LEVANTAMENTO DE MERCADO

Nº Solução Descrição Resumo
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1
Execução 
interna pelo
próprio 
Município

Implantação do Regulamento de 
elaboração do Plano de Contratações 
Anual – PCA, elaboração da 
regulamentação municipal, definição de 
fluxos administrativos e implantação dos 
procedimentos relacionados ao sistema 
Contrata + Brasil realizados pelos próprios
servidores do Município, sem contratação 
de consultoria externa ou apoio técnico 
especializado.

Execução interna 
do PCA e 
implantação do 
Contrata + Brasil 
pelo próprio 
Município.

2
Contratação 
separada da 
implantação 
do PCA e 
Contrata + 
Brasil sem 
capacitação

Realização de duas contratações distintas:
uma contratação para elaboração do 
Plano de Contratações Anual – PCA e 
outra, em processo separado, para 
implantação dos procedimentos 
administrativos relacionados ao sistema 
Contrata + Brasil, sem a realização de 
oficinas práticas de capacitação dos 
servidores voltadas aos procedimentos 
implantados.

Contratação 
separada de 
consultoria para 
PCA e consultoria 
para implantação 
do Contrata + 
Brasil, sem 
capacitação.

3
Contratação 
integrada de 
consultoria 
para PCA e 
Contrata + 
Brasil com 
capacitação

Contratação de empresa especializada 
para execução conjunta da elaboração do 
Plano de Contratações Anual – PCA, 
elaboração da regulamentação municipal, 
definição de fluxos administrativos, 
implantação dos procedimentos 
relacionados ao sistema Contrata + Brasil 
e realização de oficinas práticas de 
capacitação dos servidores, utilizando os 
próprios fluxos, regulamentos e 
procedimentos implantados no Município.

Contratação 
integrada de PCA, 
Contrata + Brasil e
capacitação 
prática dos 
servidores.

A  Solução  1 consiste  na  execução  interna  das  atividades  pelo  próprio
Município,  sem  contratação  de  consultoria  externa.  Como  vantagem,  essa
solução  não  gera  custos  com  contratação  externa  e  permite  que  o
conhecimento permaneça com a equipe interna da Administração.
Como desvantagem, essa solução exige disponibilidade de equipe técnica e
conhecimento específico para estruturação dos instrumentos de planejamento
das contratações públicas, regulamentação municipal,  organização de fluxos
administrativos  e  implantação  de  novos  procedimentos  administrativos.
Entretanto,  verifica-se  que  o  Município  não  dispõe  de  equipe  suficiente
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disponível para se dedicar à estruturação desses instrumentos, uma vez que os
servidores  responsáveis  pelas  contratações  públicas  já  se  encontram
envolvidos nas atividades administrativas rotineiras relacionadas às licitações,
contratos  e  compras  públicas.  Além  disso,  a  implementação  desses
instrumentos  exige  conhecimento  técnico  específico  e  experiência  na
estruturação  de  procedimentos  administrativos  e  planejamento  das
contratações  públicas,  o  que  pode  demandar  maior  tempo  para
implementação, gerar retrabalho e dificultar a padronização dos procedimentos
administrativos.

Dessa  forma,  embora  a  execução  interna  seja  possível,  essa  solução  se
mostra  menos  eficiente  sob  o  ponto  de  vista  administrativo,  especialmente
considerando  a  limitação  de  equipe  disponível  e  a  necessidade  de
conhecimento  técnico  específico  para  implementação  adequada  dos
instrumentos previstos na Lei nº 14.133/2021.

A Solução 2 consiste na contratação separada dos serviços de elaboração do
Plano de Contratações Anual e implantação dos procedimentos relacionados
ao sistema Contrata + Brasil,  sem capacitação.  Como vantagem, permite  a
contratação dos serviços de forma independente conforme a necessidade da
Administração e a disponibilidade orçamentária.
Como desvantagem, a execução separada pode gerar falta de integração entre
o  planejamento  das  contratações  e  os  procedimentos  administrativos
relacionados  à  execução  das  contratações,  além  de  não  contemplar  a
capacitação  prática  dos  servidores  vinculada  aos  fluxos,  regulamentos  e
procedimentos  efetivamente  implantados  no  Município.  A  ausência  de
capacitação prática alinhada aos procedimentos implantados pode dificultar a
aplicação dos fluxos administrativos na rotina da Administração, reduzindo a
efetividade da implantação dos instrumentos e exigindo posterior capacitação
ou ajustes nos procedimentos administrativos.

Dessa  forma,  embora  viável,  a  contratação  separada  dos  serviços  pode
comprometer a integração entre planejamento, procedimentos administrativos e
capacitação  dos  servidores,  tornando  a  implementação  dos  instrumentos
menos eficiente.

A Solução 3 consiste na contratação integrada dos serviços de elaboração do
Plano de Contratações Anual – PCA, implantação do sistema Contrata + Brasil
e  realização  de  oficinas  práticas  de  capacitação  dos  servidores.  Como
vantagem,  possibilita  a  execução  coordenada  das  atividades,  assegurando
padronização  dos  fluxos,  capacitação  alinhada  aos  regulamentos
implementados  no  próprio  Município  e  maior  eficiência  na  aplicação  dos
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instrumentos previstos na Lei nº 14.133/2021. Como desvantagem, envolve a
necessidade de contratação externa para a execução dos serviços técnicos
especializados.

Diante  disso,  a  Solução  3 mostra-se  a  mais  adequada,  por  viabilizar  a
condução integrada da elaboração do PCA e da implantação do Contrata +
Brasil,  com  capacitação  vinculada  aos  instrumentos  efetivamente
implementados.
Conclusão:

A  contratação  integrada  de  consultoria  para  elaboração  do  Plano  de
Contratações  Anual  –  PCA  e  implantação  do  sistema  Contrata  +  Brasil
apresenta-se como a alternativa mais adequada para o Município de Venda
Nova do Imigrante/ES.
A  solução  favorece  o  alinhamento  entre  fluxos  e  regulamentos,  além  de
assegurar  maior  efetividade  na  capacitação  dos  servidores  e  na  aplicação
prática dos instrumentos.
As  demais  soluções,  embora  atendam  parcialmente  à  necessidade,  não
promovem essa integração, mostrando-se menos adequadas ao atendimento
da demanda administrativa identificada.

4.2  POSSIBILIDADES  DE  CONTRATAÇÃO  CONFORME  A  LEI  Nº
14.133/2021

Contratação por Inexigibilidade de Licitação
A contratação pode ser realizada com fundamento no artigo 74, inciso III, da
Lei nº 14.133/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação para a contratação
de  serviços  técnicos  especializados  de  natureza  predominantemente
intelectual,  quando  houver  inviabilidade  de  competição  e  necessidade  de
contratação de profissional ou empresa de notória especialização.
Os  serviços  de  implantação  do  Plano  de  Contratações  Anual  –  PCA,
implantação dos procedimentos relacionados ao sistema Contrata + Brasil e
capacitação  dos  servidores  possuem  natureza  técnica  especializada  e
predominantemente  intelectual,  envolvendo  atividades  de  consultoria,
organização administrativa, estruturação de procedimentos e transferência de
conhecimento técnico aos servidores. Trata-se de serviços que não podem ser
definidos apenas por especificações objetivas ou comparados exclusivamente
pelo  menor  preço,  pois  a  qualidade  técnica,  a  metodologia  aplicada,  a
experiência do prestador e o conhecimento prático sobre a implementação da
Lei nº 14.133/2021 são fatores determinantes para o sucesso da contratação.
Nesse tipo de serviço, a escolha do prestador está diretamente relacionada à
sua experiência, qualificação técnica, metodologia de trabalho e capacidade de
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orientar  a  Administração  na  estruturação  de  seus  procedimentos
administrativos,  o  que caracteriza a inviabilidade de competição em sentido
estrito,  uma vez que não  se  trata  de  serviço  padronizado,  mas  de serviço
técnico especializado que depende da confiança e da qualificação técnica do
prestador.

Contratação por Licitação – Modalidade Técnica e Preço
Outra  possibilidade  seria  a  contratação  por  meio  de  licitação,  utilizando  o
critério de julgamento técnica e preço, previsto no artigo 36, inciso I, da Lei nº
14.133/2021, aplicável à contratação de serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual.
Entretanto, para serviços dessa natureza, a avaliação técnica das propostas
pode envolver critérios subjetivos, além de tornar o processo de contratação
mais  demorado  e  burocrático.  Além  disso,  a  comparação  entre  propostas
técnicas nem sempre garante a escolha da melhor metodologia de trabalho ou
do prestador mais adequado à realidade administrativa do Município.
Considerando  que  o  objeto  envolve  a  implantação  de  instrumentos  de
planejamento  das  contratações  públicas,  organização  de  procedimentos
administrativos e capacitação prática dos servidores, a experiência prévia do
prestador, o conhecimento prático da realidade da Administração Pública e a
metodologia de trabalho adotada são fatores mais relevantes do que a simples
comparação de propostas por meio de processo licitatório.

Conclui-se que a contratação por inexigibilidade de licitação mostra-se a forma
mais adequada para a execução dos serviços, considerando a natureza técnica
especializada  do  objeto,  a  necessidade  de  integração  das  atividades  e  a
importância  da  experiência  e  metodologia  do  prestador  para  a  adequada
implementação dos instrumentos de planejamento das contratações públicas.

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Com  base  nos  valores  apresentados  na  proposta  técnica  e  comercial  e
considerando  a  natureza  intelectual  e  especializada  dos  serviços,  a
abrangência do objeto e o período estimado de execução,  estima-se que o
valor global da contratação seja de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).
O  valor  estimado  contempla  os  serviços  de  implantação  do  Plano  de
Contratações Anual – PCA, implantação dos procedimentos relacionados ao
programa  Contrata  +  Brasil  e  capacitação  dos  servidores  envolvidos  nas
contratações públicas.
Do valor global estimado, aproximadamente R$ 17.900,00 correspondem aos
serviços relacionados ao Plano de Contratações Anual e aproximadamente R$
8.100,00 correspondem aos serviços relacionados ao Contrata + Brasil.
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A estimativa mostra-se compatível com os preços praticados no mercado para
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual,
bem como proporcional à abrangência do objeto, ao período de execução e
aos resultados esperados com a contratação no âmbito do Município de Venda
Nova do Imigrante/ES.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

6.1 Do explanado no item 4 do presente ETP, constata-se que a solução mais
adequada ao atendimento da necessidade do município é a contratação de
serviços técnicos especializados para a implantação do Plano de Contratações
Anual – PCA, implantação dos procedimentos administrativos relacionados ao
sistema  Contrata  +  Brasil  e  capacitação  dos  servidores  envolvidos  nas
contratações públicas, por meio de inexigibilidade de licitação.

Essa  solução  se  mostra  mais  eficiente  e  adequada  às  necessidades  do
Município de Venda Nova do Imigrante/ES, uma vez que permite o alinhamento
entre  o  planejamento  das  contratações,  a  organização  dos  procedimentos
administrativos  e  a  capacitação  dos  servidores  responsáveis  pelas
contratações públicas, promovendo a correta aplicação da Lei nº 14.133/2021.
A execução conjunta dos serviços favorece a uniformização de procedimentos,
a padronização de documentos e a organização das rotinas administrativas
relacionadas  às  contratações  públicas,  além  de  contribuir  para  o
aprimoramento  do  planejamento  das  contratações  públicas  no  âmbito  da
Administração Municipal.
A  adoção  da  inexigibilidade  de  licitação  revela-se  juridicamente  viável  e
adequada,  considerando  que  os  serviços  a  serem  contratados  possuem
natureza  predominantemente  intelectual  e  exigem  conhecimento  técnico
especializado  em  contratações  públicas,  planejamento  das  contratações,
implantação do Plano de Contratações Anual e estruturação de procedimentos
administrativos. Essa modalidade de contratação confere maior agilidade ao
processo e possibilita a escolha de prestador com experiência comprovada na
área  de  licitações  e  contratos  administrativos  e  no  planejamento  das
contratações públicas.

Ademais,  a  contratação  por  inexigibilidade  permite  que  a  Administração
selecione  profissional  ou  empresa  com  experiência  e  especialização  na
implantação  de  rotinas  de  planejamento  das  contratações  públicas  e  na
organização  de  procedimentos  administrativos  relacionados  às  contratações
públicas,  o  que  se  mostra  essencial  para  a  implantação  do  Plano  de
Contratações Anual, organização das demandas de contratação e estruturação
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dos procedimentos administrativos relacionados ao programa Contrata + Brasil.
Para  assegurar  a  qualidade  e  a  efetividade  dos  serviços,  o  processo  de
contratação  deverá  ser  instruído  com  critérios  técnicos  de  qualificação,
demonstrando  a  capacidade  do  prestador  para  atender  às  demandas
específicas do Município de Venda Nova do Imigrante/ES.

Dessa forma, a solução proposta revela-se a mais adequada para serviços que
exigem conhecimento técnico especializado e estruturação de procedimentos
administrativos  relacionados  às  contratações  públicas,  assegurando  maior
eficiência  administrativa,  padronização  de  procedimentos  e  efetividade  na
implementação da Lei nº 14.133/2021 no âmbito do Município de Venda Nova
do Imigrante/ES.

7.  JUSTIFICATIVAS  PARA  O  PARCELAMENTO  OU  NÃO  DA
CONTRATAÇÃO

Considerando  a  natureza  e  a  complexidade  do  objeto,  conclui-se  pela
inviabilidade do parcelamento da solução, uma vez que os serviços a serem
contratados apresentam caráter  integrado e  interdependente.  A contratação
visa assegurar unidade técnica e metodológica entre a implantação do Plano
de Contratações Anual – PCA, a implantação do programa Contrata + Brasil e
a capacitação dos servidores envolvidos nas contratações públicas no âmbito
do Município de Venda Nova do Imigrante/ES.

O  parcelamento  da  contratação  poderia  comprometer  a  coerência  e  a
efetividade da solução,  uma vez que a segregação entre a implantação do
Plano  de  Contratações  Anual,  a  implantação  do  Contrata  +  Brasil  e  a
capacitação dos servidores pode gerar interpretações divergentes, retrabalho,
desalinhamento entre fluxos e dificuldades na implementação das rotinas.

A execução integrada dos serviços permite  que os fluxos,  documentos e a
capacitação dos servidores sejam desenvolvidos de forma alinhada à realidade
do Município.

Ademais, a contratação unificada contribui para a eficiência, a economicidade e
a padronização, evitando a fragmentação de responsabilidades e assegurando
que o conhecimento técnico seja transferido de maneira consistente à equipe
interna da Administração Municipal.

Dessa  forma,  o  não  parcelamento  da  solução  mostra-se  justificado  e
adequado,  por  atender  ao  interesse  público,  garantir  maior  efetividade  na
implantação do Plano de Contratações Anual e do Contrata + Brasil, bem como
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preservar  a  unidade  técnica  necessária  à  correta  execução  do  objeto
contratado.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

Com a contratação dos serviços de implantação do Plano de Contratações
Anual  –  PCA,  elaboração da regulamentação municipal,  definição de fluxos
relacionados  ao  programa  Contrata  +  Brasil  e  capacitação  dos  servidores
envolvidos  nas  contratações  públicas,  o  Município  de  Venda  Nova  do
Imigrante/ES busca obter suporte técnico especializado voltado à estruturação
do planejamento das contratações públicas e à organização das rotinas de
contratação, assegurando a correta aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º
de abril  de  2021,  com observância  aos  princípios  da  legalidade,  eficiência,
planejamento, segurança jurídica e governança.

A execução dos serviços permitirá a implantação do Plano de Contratações
Anual,  a  regulamentação  municipal,  a  organização  das  demandas  de
contratação das Secretarias Municipais e a definição dos fluxos para utilização
do  programa  Contrata  +  Brasil,  promovendo  maior  organização  das
contratações públicas, melhoria do planejamento das aquisições e alinhamento
das contratações ao planejamento institucional e orçamentário do Município.

Adicionalmente,  a  realização  de  capacitação  dos  servidores  permitirá  o
fortalecimento das competências técnicas dos agentes públicos envolvidos nas
contratações  públicas,  contribuindo  para  a  correta  aplicação  dos  fluxos,
utilização dos documentos padronizados e implementação dos instrumentos de
planejamento, promovendo maior autonomia da equipe interna e padronização
das rotinas.

Dessa  forma,  os  resultados  pretendidos  com  a  contratação  incluem  a
implantação do Plano de Contratações Anual, a regulamentação e organização
das rotinas relacionadas ao programa Contrata + Brasil,  a  capacitação dos
servidores municipais, a melhoria do planejamento das contratações públicas,
o  aumento  da  eficiência  e  o  fortalecimento  da  governança  no  âmbito  do
Município de Venda Nova do Imigrante/ES.

9. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Previamente  à  formalização  do  contrato,  o  Município  de  Venda  Nova  do
Imigrante/ES deverá:

Disponibilizar à contratada,  informações sobre a estrutura organizacional  do
Município,  funcionamento  das  Secretarias  Municipais  e  demandas  de
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contratação existentes, necessárias à elaboração do Plano de Contratações
Anual – PCA e à implantação do programa Contrata + Brasil; 

Indicar  os  servidores  que  participarão  das  reuniões  técnicas,  validações  e
capacitações, garantindo o envolvimento das áreas de planejamento, compras,
licitações, contratos, controle interno e jurídico; 

Disponibilizar local adequado e infraestrutura compatível para realização das
reuniões e oficinas de capacitação, incluindo recursos audiovisuais. 

Após a realização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), o Termo de Referência
será elaborado, respeitando todas as normas e etapas da fase interna e caso
aprovado pela Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Venda Nova
do Imigrante-ES, será realizada a inexigibilidade.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não  se  faz  necessária  a  realização  de  contratações  correlatas  e/ou
interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda

11. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORES

Não foi possível identificar impactos ambientais nessa contratação.

12. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita neste
documento se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária.
Diante do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida.

Venda Nova do Imigrante/ES, 31 de março de 2026

Helen Dolores Delpupo Moyses 
Secretário Municipal de Administração
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MAPA DE RISCOS DO ETP

RISCO 01
Probabilidade (   ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta
Impacto (   )  Baixa ( X ) Média (   ) Alta

DANO
Descrição: Falha na prestação dos serviços - Interrupção temporária dos serviços por quaisquer 
razões.

Ação Preventiva Responsável
1. Acompanhar a execução contratual, de modo a prever situações 
que possam dar causa à interrupção dos serviços. Fiscal do Contrato

Ação de Contingência Responsável
1. Notificar a contratada pelo descumprimento de obrigação
contratual. Gestor do Contrato

RISCO 02
Probabilidade (   ) Baixa ( X ) Média ( ) Alta
Impacto (   ) Baixa ( X ) Média (   ) Alta

DANO
Descrição: Não recebimento dos serviços -Empresa vencedora não cumpre com a execução.

Ação Preventiva Responsável
1. Boa fiscalização e gestão do contrato Fiscal e gestor do

Contrato
Ação de Contingência Responsável

1. Abertura de processo de punição Fiscal do Contrato
2. Abertura de nova licitação Unidade Requisitante

Venda Nova do Imigrante/ES, 31 de março de 2026.

Helen Dolores Delpupo Moyses 
 Secretária Municipal de Administração 
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INEXIGIBILIDADE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1 O presente Termo de Referência tem por objetivo definir  o conjunto de
elementos que norteiam a Contratação de empresa para prestação de serviços
técnicos especializados de consultoria destinados à implantação e do Plano de
Contratações Anual – PCA e implantação do programa Contrata + Brasil e bem
como a  capacitação  dos  servidores  municipais  no  âmbito  do  Município  de
Venda  Nova  do  Imigrante/ES,  conforme  especificações  constantes  neste
Termo de Referência e Anexos

1.2 A especificação do objeto e o quantitativo encontram-se no documento de
Solicitação de Contratação nº 79/2026 e estão descritos na tabela a seguir, no
item 1.4.

1.3 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços
técnicos  especializados  de  natureza  predominantemente  intelectual,  nos
termos do art.  6º,  inciso XVIII,  da Lei  nº 14.133/2021, não se enquadrando
como serviços comuns.

1.4 Descrição dos serviços:

Serviço Descrição da Etapa  Unidade Horas
estima-

das

Valor hora
(R$)

Total (R$)

Serviço 1 – Re-
gulamentação Mu-
nicipal e Implanta-
ção do Plano de

Contratações Anu-
al – PCA

Etapa 1 – Reuniões com jurídico, con-
trole interno, compras e licitação para

apresentação e aprovação dos fluxos e
minutas

 Horas 6 h R$490,00  R$2.940,00

Etapa 2-Reuniões com Secretarias Mu-
nicipais para levantamento das demandas

e consolidação do PCA

Horas 24 h R$490,00 R$11.760,00

Etapa 3 – Oficina de capacitação dos
servidores sobre o Plano de Contratações

Anual e planejamento das contratações

Horas 4 h R$800,00 R$3.200,00

Valor Total – PCA R$ 17.900,00
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Serviço Descrição da Etapa U Unidade Horas
estima-

das

Valor
hora (R$)

Total (R$)

Serviço 2 – Re-
gulamentação e
Implantação dos
Procedimentos

Administrativos re-
lacionados ao

Contrata + Brasil

Etapa 1 Reuniões com jurídi-
co, controle interno, compras e li-
citação para definição de regula-
mentação e fluxos administrati-

vos

  Horas  8 h R$
490,00

R$ 3.920,00

Etapa 2 Reunião de apresen-
tação do Contrata + Brasil para

secretariado e alta gestão

Horas 2 h R$
490,00

R$ 980,00

Etapa 3 – Capacitação dos
servidores quanto aos procedi-
mentos administrativos e utiliza-
ção do Contrata + Brasil, acom-
panhamento inicial dos primeiros
lançamentos e suporte para sa-

nar dúvidas

 Horas 4 h R$
800,00

R$ 3.200,00

Valor Total – Contrata + Brasil R$ 8.100,00

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO R$ 26.000,00

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A  Lei  Federal  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  promoveu alterações
significativas  nas  licitações  e  contratos  administrativos,  exigindo  maior
planejamento,  padronização  de  procedimentos  e  organização  das  rotinas
relacionadas às contratações públicas. Nesse contexto, o Município de Venda
Nova do Imigrante/ES necessita estruturar instrumentos de planejamento das
contratações públicas, especialmente o Plano de Contratações Anual – PCA,
bem como implantar  procedimentos  relacionados à  utilização da plataforma
Contrata + Brasil.

A contratação tem por finalidade apoiar a Administração na regulamentação
municipal do Plano de Contratações Anual – PCA, na definição de fluxo proce-
dimental, na elaboração do Plano de Contratações Anual do Município e bem
como busca a implantação dos procedimentos relacionados ao programa Con-
trata + Brasil.

A contratação abrange,  ainda,  a capacitação dos servidores envolvidos nas
áreas de planejamento, compras, licitações, contratos, jurídico e controle inter-
no, bem como o a companhamento dos primeiros lançamentos e suporte para
dúvidas no primeiro mês de aplicação do Contrata + Brasil. 

2.2 Considera-se a aquisição destes serviços essenciais para que o Município
cumpra a Lei Federal nº 14.133/2021, garantindo a elaboração do Plano de
Contratações Anual – PCA. Além disso, a implantação do programa Contrata +
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Brasil  atua  como  um  facilitador,  tornando  as  contratações  públicas  mais
organizadas e eficientes.

2.3 Os  quantitativos  estimados  para  esta  contratação  consideram  a
necessidade da Administração Municipal de estruturar e implementar o Plano
de Contratações Anual – PCA, bem como viabilizar a utilização do programa
Contrata + Brasil, apoiando a organização e o planejamento das contratações
públicas. O serviço será executado ao longo de 6 (seis) meses, por etapas,
totalizando  aproximadamente  50  (cinquenta)  horas  de  atuação  nas
dependências da contratante.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1  A solução para a demanda da Prefeitura Municipal  de Venda Nova do
Imigrante  consiste  na  contratação  de  empresa  especializada  para  a
implantação do Plano de Contratações Anual – PCA e do programa Contrata +
Brasil, incluindo a elaboração de normativos, definição de fluxos, elaboração de
modelos  de  documentos,  realização  de  oficinas  práticas  direcionadas  aos
servidores  e  suporte  técnico  durante  a  fase  inicial  de  implantação,  com  o
objetivo de assegurar a correta aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021.

A execução dos serviços ocorrerá por etapas, compreendendo reuniões técni-
cas, elaboração de regulamentações, definição de fluxos, elaboração de mode-
los de documentos, oficinas práticas direcionadas aos servidores e suporte téc-
nico durante a implantação, até a consolidação dos instrumentos implantados.

A solução permitirá a estruturação do planejamento das contratações anuais,
padronização de fluxos e capacitação prática dos servidores, contribuindo para
a melhoria do planejamento, organização e eficiência das contratações públi-
cas no âmbito do Município.

3.2 Para  esta  contratação,  a  estratégia  ocorrerá  por  meio  de  fornecimento
integral, pois considera-se a forma mais adequada para garantir a execução
integrada dos serviços de implantação do Plano de Contratações Anual – PCA
e do programa Contrata + Brasil,  assegurando alinhamento entre os fluxos,
normativos  e  capacitação  dos  servidores,  conforme  o  interesse  da
Administração Municipal.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1  INFORMAÇÕES  PARA  O  DIMENSIONAMENTO  DA  PROPOSTA
COMERCIAL
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4.1.1 A empresa deverá elaborar a proposta de preços conforme as condições
estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.1.2 A  Proposta  Comercial  deverá  ser  apresentada  em  moeda  nacional
utilizando-se até 2 (duas) casas decimais para o valor unitário, desprezando-se
as  demais,  incluindo  todos  os  impostos,  seguros,  transportes,  embalagens,
contribuições sociais, bem como quaisquer outros custos relacionados com a
execução dos serviços, com base nas especificações do objeto.

4.2 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

4.2.1 Quanto à sustentabilidade a fim de preservar a mesma, as entregas a
serem realizadas devem ser feitas de modo digital sempre que possível.

4.3 EXIGÊNCIA DE AMOSTRA

4.3.1 Não será exigida amostra/prova de conceito para esta contratação.

4.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.4.1 Não haverá exigência de garantia do(s) serviços(s) contratado(s). 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1.1  O(s)  serviços  (s)  contratado(s)  deverá(ão)  ser  executado(s)  nas
dependências da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante.

5.1.2 A(s) execução(s) do(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s) em até 15
(quinze)  dias  úteis,  a  contar  da  formalização  e  entrega  da  Autorização  de
fornecimento emitida pelo(s) setores requisitantes, em documento padronizado,
obedecendo às etapas do item 1.4 deste termo.

5.1.3  A(s) execução(s) do(s) serviço(s) deverá(ão) ser realizada(s) de forma
integral.

5.1.4 Não será admitida a subcontratação do objeto.

5.1.5 O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as previsões da Lei  nº 14.133/2021,  cabendo às
partes responder pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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5.1.6 As comunicações entre a Administração Municipal e a Contratada devem
ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.1.7 Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  a
Administração Municipal poderá convocar o representante da Contratada para
reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá
informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  quando  houver,  do
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.1.8 Execução dos Serviços –  Implantação do Plano de Contratações
Anual – PCA

5.1.8.1 A  execução  dos  serviços  relacionados  à  implantação  do  Plano  de
Contratações Anual – PCA será realizada por etapas, conforme as atividades
previstas na tabela do item 1.4 deste Termo de Referência.

5.1.8.2 A contratada atuará de forma integrada com as Secretarias Municipais
e setores responsáveis pelo planejamento, orçamento, compras e licitações,
prestando  orientação  metodológica  para  a  correta  elaboração  do  Plano  de
Contratações Anual.

5.1.8.3 Cada  etapa  será  considerada  concluída  mediante  execução  das
atividades correspondentes e validação pelo fiscal  do contrato,  para fins de
recebimento dos serviços e pagamento.

5.1.8.4 Será realizada 01 (uma) oficina prática com carga horária de 4 (quatro)
horas,  direcionada  aos  servidores  das  Secretarias  Municipais  e  setores
envolvidos  no  planejamento  das  contratações,  de  forma  presencial,  nas
dependências  do  Município,  cabendo  à  contratante  a  disponibilização  de
espaço físico e infraestrutura mínima necessária.

5.1.8.5 As  atividades  poderão  ocorrer  de  forma  presencial,  conforme
necessidade da Administração e etapa de execução dos serviços.

5.1.9 Execução dos Serviços – Implantação do Programa Contrata + Brasil

5.1.9.1 A  execução  dos  serviços  relacionados  à  implantação  do  programa
Contrata  +  Brasil  compreenderá  a  elaboração  de  minuta  de  decreto
regulamentador, definição do fluxo para utilização da plataforma, elaboração de
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modelos de documentos, incluindo Documento de Formalização de Demanda –
DFD, e relatórios de acompanhamento e avaliação das contratações realizadas
pelo programa.

5.1.9.2 Os  serviços  serão  realizados  por  etapas,  conforme  as  atividades
previstas na tabela do item 1.4 deste Termo de Referência.

5.1.9.3 Será realizada 01 (uma) oficina prática com carga horária de 4 (quatro)
horas,  direcionada  aos  servidores  das  Secretarias  Municipais,  setor  de
compras,  licitação,  jurídico  e  controle  interno,  abordando  a  utilização  do
programa  e  os  fluxos  relacionados  e  será  realizado  Acompanhamento  dos
primeiros lançamentos e suporte para dúvidas no primeiro mês de aplicação.

5.1.9.4 A oficina incluirá capacitação dos servidores e suporte técnico inicial à
utilização do programa Contrata + Brasil, esclarecimento de dúvidas.

5.1.9.5 A oficina será presencial nas dependências do Município, cabendo à
contratante  a  disponibilização  de  espaço  físico  e  infraestrutura  mínima
necessária.

5.2 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.2.1 O prazo de vigência do contrato será de 06 meses, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme o disposto no Art. 107, da
Lei 14.133/2021, mediante Termo Aditivo, devidamente autorizada formalmente
pela Autoridade Competente. O prazo para início da execução se iniciará a
partir do recebimento da Ordem de Serviços.

5.2.2 A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento

na Imprensa Oficial e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

5.3 DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

5.3.1 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, além de

obedecer aos requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº

14.133/2021, será proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja

existência e extensão deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo

CONTRATANTE, conforme o caso,  e  darão ensejo à alteração do valor do

contrato para mais ou para menos, respectivamente.
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5.3.2 O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer,

não exige a fluência de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode

retroagir, senão, até o mês da data do protocolo do respectivo pedido.

5.3.3. A  resposta  ao  pedido  de  restabelecimento  do  equilíbrio  econômico-
financeiro, quando ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês.

5.4 DO REAJUSTAMENTO

5.4.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a
partir  de  quando  poderá  ser  concedido  reajuste,  a  contar  da  data  do
orçamento, com base no índice IPCA-IBGE ou outro índice que vier a substituí-
lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela Administração.

5.4.2. A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedida
no prazo máximo de 01 (um) mês.

5.5 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.5.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao
Termo de Referência, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações
dentro das normas e condições da aquisição;

5.5.2 Designar  servidor  com  competência  necessária  para  promover  o
recebimento do produto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos,  assim
como prazo de entrega;

5.5.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro
próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas na execução dos
serviços;

5.5.4 Notificar  à  CONTRATADA,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades constatadas nos fornecimentos,  para  que sejam tomadas as
medidas  corretivas  necessárias,  bem  como  sobre  quanto  à  aplicação  de
eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla defesa;

5.5.5 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de
Referência;

5.5.6 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução
da contratação;
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5.5.7 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos
neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais;

5.5.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados

5.6 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

5.6.1 Entregar os objetos de acordo com as condições e prazos estabelecidos
no  Termo  de  Referência,  com  a  respectiva  nota  fiscal  eletrônica  –  NFe,
providenciando  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pela
CONTRATANTE;

5.6.2 Arcar  com  todos  os  custos  envolvidos  no  transporte  dos
serviços/materiais,  inclusive  quanto  à  mão de obra  necessária,  seja  para  a
execução ou devolução;

5.6.3 Prestar  todos  os  esclarecimentos  solicitados  pela  CONTRATANTE,
atendendo prontamente a todas as reclamações;

5.6.4 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as
obrigações assumidas, conforme dispõe o inciso  XVI, do artigo 92, da Lei nº
14.133/2021;

5.6.5 Observar  as  prescrições  relativas  às  leis  trabalhistas,  previdenciárias,
fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento
de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta do contrato,
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade;

5.6.6 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor
competente da Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante.

5.6.7 Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente à nota fiscal, Certidão Negativa
de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e
Certidão Negativa de Tributos Municipais (CND) do Município de Venda Nova
do Imigrante.

5.6.8 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
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5.6.9 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que  antecede  a  data  da  execução,  os  motivos  que  impossibilitem  o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

5.6.10 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação
exigidas na licitação;

5.6.11 Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto;

5.6.12 Assumir  a  responsabilidade  pelos  encargos  fiscais  e  comerciais
resultantes da adjudicação desta licitação;
5.6.13 Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a
legislação assim o exigir.
5.6.14 Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser
solicitados pelo Município de Venda Nova do Imigrante. 

5.7 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

5.7.1 A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  será  realizada  designado  pelo
respectivo ordenador de despesas via Portaria.

5.7.2 A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

5.7.3 São  atribuições  do  fiscal  do  contrato,  designado  pelo  Ordenador  de
Despesa dos Órgãos da Administração Municipal Direta:

I  – Esclarecer  prontamente  as  dúvidas  administrativas  e  técnicas  e
divergências surgidas na execução do objeto contratado;
II – Expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e
fazer as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos
objetos;
III  – adotar  as  medidas  preventivas  de  controle  dos  contratos,  inclusive
manifestar-se a respeito da suspensão da execução de serviços;
IV – Conferir e certificar as faturas relativas às prestações dos serviços; 
V – Proceder às avaliações das execuções realizadas pela contratada; 
VI – Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 
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VII  – Realizar,  na forma do art.  140 da Lei  Federal  nº  14.133,  de  2021,  o
recebimento do serviço contratado, quando for o caso;
VIII – Outras atividades compatíveis com a função. 

5.7.4 O gestor a ser designado especificamente para acompanhamento 
do contrato terá as seguintes atribuições:

I  - Promover  a  juntada,  no  procedimento  administrativo,  de  todos  os
documentos contratuais recebidos;
II - Analisar a documentação que antecede o pagamento;

III - Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
IV - Analisar eventuais alterações contratuais;
V - Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;
VI  - Acompanhar  o  desenvolvimento  da  execução  através  de  relatórios  e
demais documentos relativos ao objeto contratado;
VII - Decidir provisoriamente a suspensão da execução dos serviços;
VIII - Outras atividades compatíveis com a função.

5.7.5 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

6.1 AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1.1 O(s) produto(s) deverá(ão) apresentar as características constantes na
especificação/descrição  conforme  previsto  neste  Termo  de  Referência  e
demais anexos.

6.1.2 Para a perfeita execução do serviço, a Contratada deverá disponibilizar
os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  nas
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua
substituição quando necessário.

6.2 RECEBIMENTO DO OBJETO
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6.2.1 Todo o serviço será recebido provisoriamente no momento da entrega,
para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações exigidas
e, recebido(s) em definitivo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data da entrega;

6.2.2 Se  após  o  recebimento  provisório  constatar-se  que  a  execução  foi
executada  em  desacordo  com  o  pactuado,  entregue  em  quantitativo  ou
qualidade  inferior  ao  solicitado,  a  fiscalização  da  contratação  notificará  por
escrito  a  Contratada  para  substituir,  as  suas  expensas,  o(s)  produto(s)
recusado(s) ou complementar o(s) produto(s) faltante(s);

6.2.3 O  serviço  que  apresentar  desconformidade  deverá(ão)  ser
reexecutados(s) em sua totalidade, no prazo de até 05 (dias) dias úteis, sem
quaisquer ônus para a Administração Municipal.

6.3 FORMA DE PAGAMENTO
6.3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a execução do
objeto, atestado pelo setor requisitante, mediante o fornecimento à Prefeitura
Municipal  de  Venda  Nova  do  Imigrante  de  Nota  Fiscal,  bem  como  os
documentos  de  regularidade  fiscal:  CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO,
FGTS e CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS do Município
de  Venda  Nova  do  Imigrante,  que  deverão  ser  encaminhados  à
municipalidade,  por  meio  eletrônico,  no  site  da  PMVNI/ES,  na  aba
Governo Digital (Protocolo Digital). Estes documentos depois de conferidos
e visados, serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de
30 (trinta) dias corridos após a respectiva apresentação;

6.3.2 A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentado
na  Autorização  de  Fornecimento  e  para  efeito  de  pagamento,  deverá  ser
encaminhada de forma eletrônica, no sistema BPMS, OBRIGATORIAMENTE,
no site da PMVNI/ES, na aba Governo Digital.

6.3.3 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto
que modifique as informações registradas, deverá ser comunicada à Prefeitura
Municipal de Venda Nova do Imigrante, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente;

6.3.4 Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(ais), ou outra
circunstância  impeditiva,  o(s)  mesmo(s)  será  (ão)  devolvido(s)  à  empresa
contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento
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será  contado  a  partir  da  data  de  apresentação  do  novo  documento  fiscal,
devidamente corrigido;

6.3.5 No texto da Nota Fiscal deverá constar, obrigatoriamente, o número do
processo e do procedimento da licitação, o(s) objeto(s), os valores unitários e
totais;

6.3.6 A  CONTRATANTE poderá  deduzir  do  pagamento importâncias  que a
qualquer título lhe forem devidas pela empresa Contratada, em decorrência de
descumprimento de suas obrigações;

6.3.7 O pagamento referente ao valor da Nota Fiscal será feito por Crédito em
Conta Bancária;

6.3.8 Para a efetivação do pagamento a empresa deverá manter as condições
previstas no Termo de Referência no que concerne a proposta de preço e a
habilitação;

6.3.9 É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento
das condições estabelecidas neste Termo de Referência.

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

7.1 A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133 de 1º de abril
de 2021,  que estabelece normas gerais  de  licitação e  contratação para  as
Administrações  Públicas  diretas,  autárquicas  e  fundacionais  da  União,  dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios.  O  objeto  em  questão  será
contratado com fundamento no artigo 74, inciso III, da referida Lei:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição,  em especial  nos casos de:  (...)  III  -
contratação  dos  seguintes  serviços  técnicos
especializados  de  natureza  predominantemente
intelectual  com  profissionais  ou  empresas  de
notória  especialização,  vedada  a  inexigibilidade
para serviços de publicidade e divulgação: (...) f)
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

7.2 DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

7.2.1  O fornecedor será selecionado por meio de inexigibilidade de licitação,
com fundamento no art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de serviço
técnico especializado, de natureza predominantemente intelectual, que exige
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conhecimento técnico específico e experiência prática na área de contratações
públicas, bem como atuação personalizada conforme a realidade administrativa
do Município de Venda Nova do Imigrante/ES.

7.2.2  A escolha do fornecedor justifica-se pela capacidade técnica e notória
especialização na prestação de serviços relacionados à implantação do Plano
de Contratações Anual – PCA, implantação do programa Contrata + Brasil e
capacitação de  servidores.  A  responsável  técnica,  Dra.  Sâmela  Cristina  de
Souza,  possui  formação  jurídica,  experiência  prática  em  gestão  pública
municipal,  implementação  da  Lei  nº  14.133/2021,  elaboração  de  fluxos  e
instrumentos de planejamento, incluindo o PCA, e capacitação de servidores
em contratações públicas.

O diferencial da solução proposta está na integração da implantação do PCA,
do  programa  Contrata  +  Brasil  e  da  capacitação  prática  dos  servidores,
utilizando os fluxos e regulamentos efetivamente implementados no Município,
conferindo  singularidade  ao  objeto  e  inviabilizando  competição  em  moldes
tradicionais.

Dessa forma, a contratação atende aos requisitos legais do art. 74, III, da Lei nº
14.133/2021,  sendo  juridicamente  adequada,  tecnicamente  fundamentada  e
alinhada ao interesse público do Município.

7.3 A  compra  deverá  ser  conduzida  conforme  as  disposições  da  Lei  n°
14.133/2021 e Lei Complementar n° 123/2006.

7.4 SERÃO EXIGIDOS NA LICITAÇÃO OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO:

7.4.1 Habilitação Jurídica

 

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual;

II. ATO CONSTITUTIVO,  ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E SUA
CONSOLIDAÇÃO ou alterações em vigor; 

III. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou socieda-
de estrangeira em funcionamento no País,  e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade as-
sim o exigir;

IV. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO,  no caso de sociedades civis,
acompanhada de documento de eleição da diretoria em exercício;

V. CERTIFICADO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVI-
DUAL – CCMEI, em se tratando se Microempreendedor Individual.
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7.4.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado  de  aptidão,  emitido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou
privado  comprovando  a  capacidade,  de  honrar  os  compromissos  e  prazos
contratuais firmados com o Poder Público ou Privado.

7.4.3 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Para  comprovação  da  regularidade  fiscal,  social  e  trabalhista  da
Licitante, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

II inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais;
IV. Prova  de  Regularidade  com  a  Fazenda  Pública  do  Estado  onde  for
sediada a empresa;
V. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for
sediada a empresa, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado;
VI. Prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  Fundo  de
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
VII. Prova  de  Inexistência  de  Débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho.

b) Caso  o  licitante  detentor  do  menor  preço  seja  qualificado  como
microempreendedor individual,  microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

7.4.4 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

7.4.4.1 Para comprovação da boa situação financeira da Licitante, deverão ser
apresentados os seguintes documentos:

I. CERTIDÃO  NEGATIVA  DE  FALÊNCIA,  expedida  pelos  Cartórios
Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo,
60 (sessenta) dias, quando outro prazo de validade não estiver expresso no
documento.
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a) As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO
JUDICIAL poderão participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita
o  procedimento  dispense  a  apresentação  da  Certidão  Negativa  de
Recuperação  Judicial  ou  certifique  que  a  empresa  está  em  condições  de
contratar com a Administração Pública;
b) O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial
não  o  exime  de  comprovar  sua  qualificação  econômico-financeira,  pela
apresentação de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido
mínimo, na forma exigida neste instrumento.

7.5 Por  se  tratar  de  objeto  de  baixa  complexidade,  não  será  admitida  a
participação de empresas constituídas sob a forma de consórcio

8.ESTIMATIVAS DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1 O Valor do(s) serviços (s) da contratação é de R$26.000,00 (vinte e seis mil
reias)

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas inerentes a este Termo de Referência correrão à conta da
seguinte dotação:

003001.0412200012.010 –  MANUTENÇÃO  DAS  ATIVIDADES  DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – 33903900000 – OUTROS
SERVICOS  DE  TERCEIROS  –  PESSOA  JURÍDICA  150000000000  –
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DE
IMPOSTOS.
Ficha-fonte 58-15000

10. DAS PENALIDADES

10.1  A  Contratada  que  infringir  as  normas  constantes  deste  Termo  de
Referência ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:

I – advertência;
II – multa;
a) compensatória;
b) de mora.
III- impedimento de licitar e contratar;
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IV- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§  1º A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a
aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Decreto.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a" do caput
deste artigo.

10.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e
correção  de  conduta  nas  seguintes  hipóteses,  quando  não  se  justificar  a
imposição de penalidade mais grave:

I- descumprimento de pequena relevância;
II- inexecução parcial de obrigação contratual.

10.3 A  sanção  de  multa  compensatória  será  aplicada  ao  responsável  por
qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº
14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou
no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior  a  30%  (trinta  por  cento)  do  valor  contratado,  observando-se  os
seguintes parâmetros:

I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b) não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;
c) não celebrar o contrato sem motivo justificado;
II- 10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  contratado,  em  caso  de  recusa  do
adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;
III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em
caso  de  inexecução  parcial  do  contrato,  ou  ensejar  o  retardamento  da
execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
IV- 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da  Lei nº  12.846,  de 1º de agosto de
2013.
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f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso
a que é destinado, ou lhe diminuam o valor ou, ainda, fora das especificações
contratadas;
g) dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração,  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

Parágrafo  único. Naqueles  contratos  que  ainda  não  foram  celebrados,  o
percentual  de  que  trata  o  caput  e  seus  incisos  para  cálculo  da  multa
compensatória  incidirá  sobre  o  valor  estimado  da  contratação,  calculado
conforme regulamento estadual.

10.4 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em
processo administrativo específico que assegurará o contraditório e a ampla
defesa  ao  contratado,  observando-se  o  procedimento  previsto  na  Lei  nº
14.133/2021;

10.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 4.597/2024.

10.6  A apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato  lesivo  à  Administração  Pública,  previstas  na Lei  nº
12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 14.133/2021;

10.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além
da perda desse valor,  a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente;

10.8  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e
declaração  de  inidoneidade  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  com  a
sanção de multa;

10.9 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade
da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias
agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração
Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1  Outras  disposições  poderão  ser  acrescentadas  no  instrumento
convocatório e no contrato, observadas as disposições da Lei nº 14.1333/2021.

12. DA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DO ETP E TR

12.1 Este  Termo de  Referência  foi  elaborado pela  Secretaria  Municipal  de
Administração,  na  pessoa  da  servidora  Karina  Oliveira  Silva  Carvalho  em
conjunto com as demais Secretarias solicitantes.

Responsável pela justificativa da necessidade: Helen Dolores Delpupo Moyses
Responsável pela elaboração da especificação: Karina Oliveira Silva Carvalho
Responsável pela aprovação da especificação: Helen Dolores Delpupo Moyses
Elaboração do quantitativo: Karina Oliveira Silva Carvalho
Aprovação do quantitativo: Helen Dolores Delpupo Moyses
Elaboração da pesquisa de mercado: Karina Oliveira Silva Carvalho
Aprovação da pesquisa de mercado: Helen Dolores Delpupo Moyses
Elaboração de Estudo Técnico Preliminar: Karina Oliveira Silva Carvalho
Aprovação do Estudo Técnico Preliminar: Helen Dolores Delpupo Moyses
Elaboração de Termo de Referência: Karina Oliveira Silva Carvalho
Aprovação de Termo de Referência: Helen Dolores Delpupo Moyses

Venda Nova do Imigrante/ES, 09/04/2026

Helen Dolores Delpupo Moyses
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura Municipal de
Venda Nova Do Imigrante
Estado do Espírito Santo

 RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A presente  Inexigibilidade  fundamenta-se  no  inciso  III,  alínea  “f”  do  art.  74  da  Lei  nº

14.133/2021,  por  se  tratar  de  serviço  técnico  especializado,  de  natureza

predominantemente intelectual, que exige conhecimento técnico específico e experiência

prática na área de contratações públicas, bem como atuação personalizada conforme a

realidade administrativa do Município de Venda Nova do Imigrante/ES.

O  objeto  consiste  na  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  técnicos

especializados de consultoria destinados à implantação e do Plano de Contratações Anual

– PCA e  implantação do programa Contrata + Brasil  e  bem como a capacitação dos

servidores municipais.

Para comprovação dos valores, foram anexados ao processo contratos, termos aditivos,

publicações em órgãos oficiais e informações disponíveis em portais da transparência de

municípios que realizaram contratações de serviços compatíveis. 

A escolha da empresa SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA –

CNPJ nº 41.844.197/0001-22, justifica-se pela capacidade técnica e notória especialização

na prestação de serviços relacionados à implantação do Plano de Contratações Anual –

PCA,  implantação  do  programa  Contrata  +  Brasil  e  capacitação  de  servidores.  A

responsável técnica, Dra. Sâmela Cristina de Souza, possui formação jurídica, experiência

prática em gestão pública municipal, implementação da Lei nº 14.133/2021, elaboração de

fluxos e instrumentos de planejamento, incluindo o PCA, e capacitação de servidores em

contratações públicas.

O diferencial da solução proposta está na integração da implantação do PCA, do programa

Contrata  +  Brasil  e  da  capacitação  prática  dos  servidores,  utilizando  os  fluxos  e

regulamentos  efetivamente  implementados  no  Município,  conferindo  singularidade  ao

objeto e inviabilizando competição em moldes tradicionais.

Dessa  forma,  a  contratação  atende  aos  requisitos  legais  do  art.  74,  III,  da  Lei  nº

14.133/2021, sendo juridicamente adequada, tecnicamente fundamentada e alinhada ao

interesse público do Município.

Helen Dolores Delpupo Moyses

Secretária Municipal de Administração
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
O I C P L  -  I N S T I T U T O  C A P A C I T A R  P A R A  L E G I S L A R , inscrito no 
CNPJ sob o nº 46.984.436/0001-63, situado na Avenida Carlos de Medeiros, nº 59, Centro, 
no Município de Baixo Guandu/ES, CEP: 29.730-000, e-mail: adm.icpl21@gmail.com, telefone 
para contato: (27) 9754-6969, celular: (27) 9 9754-6969, neste ato representado  pelo seu 
Presidente Juscelino Brzesky 
 

DECLARA, 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que a Sra. SÂMELA CRISTINA DE SOUZA, 
brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF sob o nº 129.648.567-61 e, portadora da 
cédula de identidade nº 3051284 SSP/ES, ministrou o curso A implantação da Nova Lei de 
Licitações aplicado a Câmaras Municipais 2023, com 
duração de 4 (quatro) horas, pelo ICPL - Instituto Capacitar para Legislar, na Câmara de 
Vereadores do Município de Colatina/ES, tendo como público alvo, os servidores de 
Câmaras Municipais.  
 
Informamos ainda que a prestação dos serviços, acima referidos, apresentaram um bom 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 
 
E, sendo esta expressão da verdade, comprometo-me a fazer prova onde necessário for, 
para os devidos fins de direito, repartições públicas federais, estaduais e municipais, 
autarquias e onde mais for necessário na forma da Lei. 
 
 

Baixo Guandu/ES, 15 de dezembro de 2023. 
 
 
 

___________________________________ 

Juscelino Brzesky 

Presidente. 
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Leonardo Ladeira

08h 22/03/2024 - ES
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Prefeitura Municipal de Viana

Secretaria Municipal de Gestão e Finanças 

 

O MUNICÍPIO DE VIANA, inscrito no CNPJ sob o nº. 27.165.547/0001-01, 
situada na Avenida Florentino Avidos, 01 - Sede, Viana/ES, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS representada neste ato 
pelo Secretário Municipal de Gestão e Finanças, Sr. Filipe Ladislau Lacerda 
Siller, brasileiro, solteiro, servidor público
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Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72     www.santateresa.es.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 

O Município de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Darly Nerty Vervloet, nº 446, Centro, Santa Teresa/ES – CEP: 29.650-
000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.167.444/0001-72, representado neste ato pela Secretária de 
Administração e Recursos Humanos, Sra. Maria José Foeger, e pelo Fiscal do Contrato, Kenedy 
Corteletti, atesta, para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica operacional, que 
a empresa SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 41.844.197/0001-22, executou, por meio do Contrato de Prestação 
de Serviço nº 003/2025, a implantação do programa Contrata +Brasil no âmbito da 
Administração Municipal, incluindo a elaboração e a implementação do regulamento 
municipal, a elaboração do fluxograma interno procedimental, a orientação técnica aos setores 
envolvidos, bem como a capacitação dos servidores municipais, por meio da realização da 
Oficina Contrata +Brasil e Empreendedorismo Local, ocorrida em 15/01/2026, tendo os serviços 
sido prestados com eficiência e regularidade, sem registros que desabonem sua capacidade 
técnico-operacional. 

 

Santa Teresa/ES, 31 de março de 2026. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
Maria José Foeger 

Secretária de Administração e Recursos Humanos 
 

 
______________________________________ 

Kenedy Corteletti 
Fiscal do Contrato 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 
 
 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 

O Município de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Darly Nerty Vervloet, nº 446, Centro, Santa Teresa/ES – CEP: 29.650-
000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.167.444/0001-72, representado neste ato pela Secretária de 
Administração e Recursos Humanos, Sra. Maria José Foeger, e pelo Fiscal do Contrato, Kenedy 
Corteletti, atesta, para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica operacional, que 
a empresa SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 41.844.197/0001-22, executou, por meio do Contrato de Prestação 
de Serviço nº 003/2025, a implantação do programa Contrata +Brasil no âmbito da 
Administração Municipal, incluindo a elaboração e a implementação do regulamento 
municipal, a elaboração do fluxograma interno procedimental, a orientação técnica aos setores 
envolvidos, bem como a capacitação dos servidores municipais, por meio da realização da 
Oficina Contrata +Brasil e Empreendedorismo Local, ocorrida em 15/01/2026, tendo os serviços 
sido prestados com eficiência e regularidade, sem registros que desabonem sua capacidade 
técnico-operacional. 

 

Santa Teresa/ES, 31 de março de 2026. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________ 
Maria José Foeger 

Secretária de Administração e Recursos Humanos 
 

 
______________________________________ 

Kenedy Corteletti 
Fiscal do Contrato 
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TeleFax: (27) 3259-3900  – CNPJ: 27.167.444/0001-72     www.santateresa.es.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

O Município de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Darly Nerty Vervloet, nº 446, Centro, Santa Teresa/ES – CEP: 29.650-000, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.167.444/0001-72, representado neste ato pela Secretária de Administração 

e Recursos Humanos, Sra. Maria José Foeger, atesta, para os devidos fins de comprovação de 

capacidade técnica profissional, que a Sra. Sâmela Cristina de Souza, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ES sob o nº 21.457, inscrita no CPF nº 129.648.567-61, portadora da 

Cédula de Identidade nº 3.051.284 SSP/ES, atuou como responsável técnica na execução dos 

serviços contratados, conforme descrito abaixo.: 
Objeto do Contrato:  

Contratação de empresa especializada em serviços de consultoria e assessoria jurídica em 

Licitações e Contratos, bem como em serviços de capacitação In Company para os servidores 

do Município de Santa Teresa/ES, com o objetivo de assegurar a correta aplicação da Nova Lei 

de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/21. 
 

Contrato: 003/2025 | Inexigibilidade de Licitação: 0001/2025 

Período Executado: 13/01/2025 a 13/01/2026 

 

Itens do Contrato executados: 

Item 01: Consultoria E Assessoria Jurídica em Licitações E Contratos, aplicação da Nova Lei de 

Licitações no Município. Período de execução - 12 meses 

Item 02: Curso de Gestão e Fiscalização de Contratos na Lei nº 14.133/2021, com carga horária 

de 16 (dezesseis) horas, ministrado por 01 (um) instrutor, destinado a até 50 (cinquenta) 

participantes, direcionado a servidores e gestores envolvidos no processo de execução 

contratual.  

Item 03: Plano Anual de Capacitação, Cursos de 3horas/aula, com 01 (um) instrutor para até 50 

participantes, ao total 06 capacitações, sendo 01 a cada bimestre, conforme cronograma e 

temas detalhados no Anexo I, parte integrante deste atestado. 
Informamos, ainda, que a profissional desempenhou suas atribuições com zelo, 

responsabilidade técnica e observância às disposições contratuais, cumprindo fielmente as 

obrigações assumidas, sem registros que desabonem sua atuação técnica ou profissional até a 

presente data. 

 

Santa Teresa/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

Maria José Foeger 

Secretária de Administração e Recursos Humanos 

 

MARIA JOSE 
FOEGER:948311497
72

Assinado de forma digital por MARIA 
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Rua Darly Nerty Vervloet, 446 – Santa Teresa – ES – CEP 29.650-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

ANEXO I 

Calendário de Capacitações 

Relação das capacitações correspondentes aos Itens 02 e 03 do Contrato nº 003/2025, 

executadas ao longo da vigência contratual, ministradas por 01 (um) instrutor, 

destinadas a até 50 (cinquenta) servidores municipais por capacitação, realizadas no 

Município de Santa Teresa/ES. 

Item 02 - Capacitação In Company:  

 

 

 

 

Item 03 - Plano Anual de Capacitação: 

Nº Tema da Capacitação 
Data de 

Realização 

Carga 

Horária 

1 

Curso: Gestão e Fiscalização dos 

Contratos Administrativos, com 

abordagem prática da Lei nº 

14.133/2021 

17 e 

18/02/2025 

16 horas 

Nº Tema da Capacitação 
Data de 

Realização 

Carga 

Horária 

1 

Oficina de Planejamento da 

Contratação: decretos e competências 

da centralização de compras, fluxo 

processual, dispensa e DFD (Documento 

de Formalização de Demanda)  

09/07/2025 

 

03 

horas  

2 

Oficina: Análise de Riscos nas 

Contratações Públicas – minimizando 

incertezas e otimizando resultados 

12/08/2025 

 

03 

horas 

3 

Oficina de Planejamento da 

Contratação: Pesquisa de Preços com 

base na Instrução Normativa SCL nº 

22/2022 – Versão 03 

01/10/2025 

 

03 

horas 

4 

Oficina de Análise e Gerenciamento de 

Riscos em Contratações Públicas, com 

base na Instrução Normativa SCL nº 

28/2025 – Versão 01 

06/10/2025 

 

03 

horas 
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Registra-se que as capacitações previstas no Contrato Administrativo foram 

integralmente concluídas pela empresa, conforme cronograma pactuado, sendo 

ministradas pela Sra. Sâmela Cristina de Souza, na qualidade de responsável técnica. As 

capacitações tiveram como objetivo apresentar e aprofundar as mudanças trazidas 

pela Lei nº 14.133/2021, direcionadas aos servidores municipais. 

 
Santa Teresa/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Maria José Foeger 

Secretária de Administração e Recursos Humanos 

 

 
 

5 

Oficina de Extinção de Contratos 

Administrativos, com base na Instrução 

Normativa SCL nº 30/2025 – Versão 01 

19/11/2025 

 

03 

horas 

6 

Oficina de Execução de Ata de Registro 

de Preços, com base na Instrução 

Normativa SCL nº 27/2025 – Versão 01 

   26/11/2025 

 

03 

horas 

MARIA JOSE 
FOEGER:948311
49772
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 

 

O Município de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, 

com sede na Rua Darly Nerty Vervloet, nº 446, Centro, Santa Teresa/ES – CEP: 29.650-000, inscrito 

no CNPJ sob o nº 27.167.444/0001-72, representado neste ato pela Secretária de Administração 

e Recursos Humanos, Sra. Maria José Foeger, atesta, para os devidos fins de comprovação de 

capacidade técnica operacional, que a empresa SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 41.844.197/0001-22, executou os serviços 

ora contratados, conforme descrito abaixo: 

 

Objeto do Contrato: 

Contratação de empresa especializada em serviços de consultoria e assessoria jurídica em 

Licitações e Contratos, bem como em serviços de capacitação In Company para os servidores 

do Município de Santa Teresa/ES, com o objetivo de assegurar a correta aplicação da Nova Lei 

de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133/21. 

Contrato: 003/2025 | Inexigibilidade de Licitação: 0001/2025 

Período Executado: 13/01/2025 a 13/01/2026 

 

Itens do Contrato executados: 

Item 01: Consultoria E Assessoria Jurídica em Licitações E Contratos, com aplicação da Nova Lei 

de Licitações no Município. Período de execução - 12 meses. 

Item 02: Curso de Gestão e Fiscalização de Contratos na Lei nº 14.133/2021, com carga horária 

de 16 (dezesseis) horas, ministrado por 01 (um) instrutor, destinado para até 50 (cinquenta) 

participantes, direcionado a servidores e gestores envolvidos no processo de execução 

contratual.  

Item 03: Plano Anual de Capacitação, Cursos de 3horas/aula, com 01 (um) instrutor para até 50 

participantes, ao total 06 capacitações, sendo 01 a cada bimestre, conforme cronograma e 

temas detalhados no Anexo I, parte integrante deste atestado. 

Informamos também que a prestação de serviços da empresa contratada apresentou bom 

desempenho, cumprindo fielmente suas obrigações, sem registros que desabonem sua atuação 

técnica ou comercial até a presente data. 

 

 

Santa Teresa/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

______________________________  

Maria José Foeger 

Secretária de Administração e Recursos Humanos 

MARIA JOSE 
FOEGER:94831149772
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA 
Estado do Espírito Santo 

“Primeira Cidade de Colonização Italiana do Brasil” 
“Doce Terra dos Colibris” 

    

ANEXO I 

Calendário de Capacitações 

Relação das capacitações correspondentes aos Itens 02 e 03 do Contrato nº 003/2025, 

executadas ao longo da vigência contratual, ministradas por 01 (um) instrutor, 

destinadas a até 50 (cinquenta) servidores municipais por capacitação, realizadas no 

Município de Santa Teresa/ES. 

Item 02 - Capacitação In Company:  

 

 

 

 

 

Item 03 - Plano Anual de Capacitação: 

Nº Tema da Capacitação 
Data de 

Realização 

Carga 

Horária 

1 

Curso: Gestão e Fiscalização dos Contratos 

Administrativos, com abordagem prática da 

Lei nº 14.133/2021 

17 e 

18/02/2025 

 

16 horas 

   

 

Nº Tema da Capacitação 
Data de 

Realização 

Carga 

Horária 

1 

Oficina de Planejamento da 

Contratação: decretos e competências 

da centralização de compras, fluxo 

processual, dispensa e DFD 

(Documento de Formalização de 

Demanda)  

09/07/2025 

 

03 

horas  

2 

Oficina : Análise de Riscos nas 

Contratações Públicas – minimizando 

incertezas e otimizando resultados 

12/08/2025 

 

03 

horas 

3 

Oficina de Planejamento da 

Contratação: Pesquisa de Preços com 

base na Instrução Normativa SCL nº 

22/2022 – Versão 03 

01/10/2025 

 

03 

horas 
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Registra-se que as capacitações previstas no Contrato Administrativo foram 

integralmente concluídas pela empresa, conforme cronograma pactuado, sendo 

ministradas pela Sra. Sâmela Cristina de Souza, na qualidade de responsável técnica. As 

capacitações tiveram como objetivo apresentar e aprofundar as mudanças trazidas 

pela Lei nº 14.133/2021, direcionadas aos servidores municipais. 

 
Santa Teresa/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

______________________________  

Maria José Foeger 

Secretária de Administração e Recursos Humanos 
 
 

4 

Oficina de Análise e Gerenciamento de 

Riscos em Contratações Públicas, com 

base na Instrução Normativa SCL nº 

28/2025 – Versão 01 

06/10/2025 

 

03 

horas 

5 

Oficina de Extinção de Contratos 

Administrativos, com base na Instrução 

Normativa SCL nº 30/2025 – Versão 01 

19/11/2025 

 

03 

horas 

6 

Oficina de Execução de Ata de Registro 

de Preços, com base na Instrução 

Normativa SCL nº 27/2025 – Versão 01 

 

26/11/2025 

 

03 

horas 

MARIA JOSE 
FOEGER:9483114
9772
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

O Município de Alegre, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no Parque Getúlio Vargas, nº 01, nesta cidade de Alegre/ES – CEP: 
29.500-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.101/0001-35, representado neste ato pelo 
Secretário Executivo de Finanças e Planejamento, Sr. Willian Fadini Faian, atesta, para 
os devidos fins de comprovação de capacidade técnica profissional, que a Sra. 
Sâmela Cristina de Souza, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ES sob o nº 
21.457, inscrita no CPF nº 129.648.567-61, portadora da Cédula de Identidade nº 
3.051.284 SSP/ES, atuou como responsável técnica na execução dos serviços 
contratados, conforme descrito abaixo: 

Objeto do Contrato:     

 Contratação dos serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica para aplicação da Nova 
Lei de Licitações, bem como em serviços de capacitação In Company para os servidores 
do Município de Alegre/ES. 

Contrato: 015/2025 | Inexigibilidade de Licitação: 0001/2025 

Período Executado: 17/01/2025 a 17/01/2026 

Itens do Contrato executados: 

Item 01: Consultoria e Assessoria Jurídica para aplicação da Nova Lei de 
Licitações (Lei nº 14.133/2021). Período executado: 12 (doze) meses. 

Item 02: Plano anual de capacitação, contemplando cursos de 03 (três) horas/aula, 
com 01 (um) instrutor para 50 participantes, ao total de 06 (seis) capacitações, sendo 
um (uma) a cada bimestre, conforme cronograma e temas detalhados no Anexo I, parte 
integrante deste atestado. 

Informamos, ainda, que a profissional desempenhou suas atribuições com zelo, 
responsabilidade técnica e observância às disposições contratuais, cumprindo fielmente 
as obrigações assumidas, sem registros que desabonem sua atuação técnica ou 
profissional até a presente data. 

Alegre/ES, 12 de fevereiro de 2026.  

Willian Fadini Faian 

Secretário Executivo de Finanças e Planejamento 

 

WILLIAN FADINI 
FAIAN:14765291
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ANEXO I 

Calendário de Capacitações 

Relação das capacitações integrantes do Plano Anual de Capacitação, executado ao 
longo da vigência do Contrato nº 015/2025, ministradas por 01 (um) instrutor, com carga 
horária de 03 (três) horas/aula cada, destinadas a até 50 (cinquenta) servidores 
municipais por capacitação, realizadas no Município de Alegre/ES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registra-se que as capacitações previstas no Plano Anual de Capacitação foram 

integralmente concluídas, conforme cronograma pactuado, sendo ministradas pela Sra. 

Sâmela Cristina de Souza, na qualidade de responsável técnica. As capacitações 

tiveram como objetivo apresentar e aprofundar as mudanças trazidas pela Lei nº 

14.133/2021, direcionadas aos servidores municipais. 

Alegre/ES, 12 de fevereiro de 2026.  

Willian Fadini Faian 

Secretário Executivo de Finanças e Planejamento 

Nº Tema da Capacitação 
Data de 

Realização 

1 
Oficina de Elaboração de Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) e Termo de Referência 
(TR) 

19/05/2025 

2 

Oficina de Instrução do Processo 
Sancionador, com base na Lei nº 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
13.921/2025 

23/06/2025 

3 

Oficina de Planejamento da Contratação: 
DFD – Documento de Formalização de 
Demanda, ETP – Estudo Técnico 
Preliminar e TR – Termo de Referência 

29/09/2025 

4 
Oficina de Análise de Riscos nas 
Contratações Públicas: minimizando 
incertezas e otimizando resultados 

20/10/2025 

5 
Curso: Utilização do Programa 
Contrata+Brasil nos Processos de 
Contratação Pública 

16/12/2025 

WILLIAN FADINI 
FAIAN:1476529175
8
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

O Município de Alegre, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no Parque Getúlio Vargas, nº 01, nesta cidade de Alegre/ES – CEP: 

29.500-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.101/0001-35, representado neste ato 
pelo Secretário Executivo de Finanças e Planejamento, Sr. Willian Fadini Faian, 

atesta, para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica operacional, 
que a empresa SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa 

jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 41.844.197/0001-22, com sede na Rua José 
Aureliano de Oliveira, nº 31, Bairro Novo Horizonte, Ibatiba/ES – CEP: 29.395-000, 

executou os serviços ora contratados, conforme descrito abaixo: 

Objeto do Contrato: 

Contratação dos serviços de Consultoria e Assessoria Jurídica para aplicação da Nova 
Lei de Licitações, bem como em serviços de capacitação In Company para os servidores 
do Município de Alegre/ES. 

Contrato: 015/2025 | Inexigibilidade de Licitação: 0001/2025 

Período Executado: 17/01/2025 a 17/01/2026 

Itens do Contrato executados: 

Item 01: Consultoria e Assessoria Jurídica para aplicação da Nova Lei de 
Licitações (Lei nº 14.133/2021). Período executado: 12 (doze) meses. 

Item 02: Plano anual de capacitação, contemplando cursos de 03 (três) horas/aula, 
com 01 (um) instrutor para 50 participantes, ao total de 06 (seis) capacitações, sendo 
um (uma) a cada bimestre, conforme cronograma e temas detalhados no Anexo I, parte 
integrante deste atestado. 

Informamos também que a prestação de serviços da empresa contratada apresentou 
bom desempenho, cumprindo fielmente suas obrigações, sem registros que desabonem 
sua atuação técnica ou comercial até a presente data. 

Alegre/ES, 12 de fevereiro de 2026. 

______________________________  

Willian Fadini Faian 
Secretário Executivo de Finanças e Planejamento 
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ANEXO I 

 Calendário de Capacitações 

Relação das capacitações integrantes do Plano Anual de Capacitação, executado ao 
longo da vigência do Contrato nº 015/2025, ministradas por 01 (um) instrutor, com carga 
horária de 03 (três) horas/aula cada, destinadas a até 50 (cinquenta) servidores 
municipais por capacitação, realizadas no Município de Alegre/ES. 

 

Registra-se que as capacitações previstas no Plano Anual de Capacitação foram 

integralmente concluídas pela empresa, conforme cronograma pactuado, sendo 

ministradas pela Sra. Sâmela Cristina de Souza, na qualidade de responsável técnica. 

As capacitações tiveram como objetivo apresentar e aprofundar as mudanças trazidas 

pela Lei nº 14.133/2021, direcionadas aos servidores municipais. 

Alegre/ES, 12 de fevereiro de 2026. 

_____________________________  

Willian Fadini Faian 
Secretário Executivo de Finanças e Planejamento 

 

Nº Tema da Capacitação Data de Realização 

1 
Oficina de Elaboração de Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR) 

19/05/2025 

2 
Oficina de Instrução do Processo Sancionador, 
com base na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal nº 13.921/2025 

23/06/2025 

3 

Oficina de Planejamento da Contratação: DFD – 
Documento de Formalização de Demanda, ETP 
– Estudo Técnico Preliminar e TR – Termo de 
Referência 

29/09/2025 

4 
Oficina de Análise de Riscos nas Contratações 
Públicas: minimizando incertezas e otimizando 
resultados 

20/10/2025 

5 
Curso: Utilização do Programa Contrata+Brasil 
nos Processos de Contratação Pública 

16/12/2025 

WILLIAN FADINI 
FAIAN:1476529
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Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

 
Praça João Acacinho, 02 - Centro – Guaçuí – ES - CEP 29560-000 

 

Página 1 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

A Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, órgão do Poder Legislativo 

Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça João 

Acacinho, nº 02, 1º andar, Centro, Guaçuí/ES – CEP: 29.560-000, inscrita no CNPJ sob 

o nº 31.726.375/0001-67, representada neste ato por seu Presidente Sr. Carlos Lomeu 

De Oliveira,  atesta, para os devidos fins, que a Sra. Sâmela Cristina de Souza, 

advogada, inscrita na OAB/ES sob o no 21457, CPF no 129.648.567-61, executou, por 

meio do Contrato Administrativo nº 05/2025, serviços técnicos voltados à 

implementação do Plano de Contratações Anual (PCA) no âmbito da Câmara 

Municipal de Guaçuí/ES, compreendendo a elaboração do regulamento, o suporte 

na elaboração da planilha do PCA e demais procedimentos necessários à sua 

adequada formalização e publicação, bem como a prestação de assessoria 

jurídica aos setores envolvidos, tendo os serviços sido prestados com eficiência e 

regularidade, sem registros que desabonem  sua atuação profissional. 

 

Guaçuí/ES, 26 de março de 2026. 

 

 

 

______________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ/ES 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL  

 

A Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, órgão do Poder Legislativo 

Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça João 

Acacinho, nº 02, 1º andar, Centro, Guaçuí/ES – CEP: 29.560-000, inscrita no CNPJ sob 

o nº 31.726.375/0001-67, representada neste ato por seu Presidente Sr. Carlos Lomeu 

De Oliveira, atesta, para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica 

operacional, que e a empresa SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 41.844.197/0001-22, executou, por meio do 

Contrato Administrativo nº 05/2025, serviços técnicos voltados à implementação do 

Plano de Contratações Anual (PCA) no âmbito da Câmara Municipal de Guaçuí/ES, 

compreendendo a elaboração do regulamento, o suporte na elaboração da 

planilha do PCA e demais procedimentos necessários à sua adequada 

formalização e publicação, bem como a prestação de assessoria jurídica aos 

setores envolvidos, tendo os serviços sido prestados com eficiência e regularidade, 

sem registros que desabonem sua capacidade técnica operacional. 

Guaçuí/ES, 26 de março de 2026. 

 

 

 

______________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ/ES 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 

A Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, órgão do Poder Legislativo 

Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça João 

Acacinho, nº 02, 1º andar, Centro, Guaçuí/ES – CEP: 29.560-000, inscrita no CNPJ sob 

o nº 31.726.375/0001-67, representada neste ato por seu Presidente Sr. Carlos Lomeu 

De Oliveira, atesta, para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica 

operacional,  que a empresa SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ nº 41.844.197/0001-22, executou, por meio do 

Contrato Administrativo nº 005/2025, a implantação do programa Contrata+Brasil no 

âmbito da Câmara Municipal de Guaçuí, incluindo a elaboração e implementação 

da resolução normativa, a elaboração do fluxograma interno procedimental, 

orientação técnica aos setores envolvidos, tendo os serviços sido prestados com 

eficiência e regularidade, sem registros que desabonem sua capacidade técnica 

operacional. 

Guaçuí/ES, 26 de março de 2026. 

 

 

 

 

 

_____________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ/ES 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

 Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, órgão do Poder Legislativo 

Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça João 

Acacinho, nº 02, 1º andar, Centro, Guaçuí/ES – CEP: 29.560-000, inscrita no CNPJ sob 

o nº 31.726.375/0001-67, representada neste ato por seu Presidente Sr. Carlos Lomeu 

De Oliveira,  atesta, para os devidos fins, que a Sra. Sâmela Cristina de Souza, 

advogada, inscrita na OAB/ES sob o no 21457, CPF no 129.648.567-61, executou, por 

meio do Contrato Administrativo nº 05/2025, a implantação do programa 

Contrata+Brasil no âmbito da Câmara  Municipal, incluindo a elaboração e 

implementação da resolução normativa, a elaboração do fluxograma interno 

procedimental, orientação técnica aos setores envolvidos,  tendo os serviços sido 

prestados com eficiência e regularidade, sem registros que desabonem  sua 

atuação profissional. 

 

Guaçuí/ES, 26 de março de 2026. 

 

 

 

______________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ/ES 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

A Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, órgão do Poder 

Legislativo Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Praça João Acacinho, nº 02, 1º andar, Centro, Guaçuí/ES – CEP: 29.560-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 31.726.375/0001-67, representada neste ato por seu 

Presidente, Sr. Carlos Lomeu De Oliveira, atesta, para os devidos fins de 

comprovação de capacidade técnica profissional, que a Sra. Sâmela Cristina 

de Souza, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ES sob o nº 21.457, 

inscrita no CPF nº 129.648.567-61, portadora da Cédula de Identidade nº 

3.051.284 SSP/ES, atuou como responsável técnica na execução dos serviços 

contratados, conforme descrito abaixo: 

Objeto do Contrato: 

Contratação de serviços Consultoria e Assessoria Jurídica, visando à 

implantação, aplicação e revisão de rotinas relacionadas à Nova Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/2021), no âmbito da Câmara Municipal de Guaçuí/ES. 

Contrato: 005/2025 | Inexigibilidade de Licitação: 0002/2025 

Período Executado: 11/02/2025 a 11/08/2025 

Item do Contrato executado: 

Item: Serviço 1 – Consultoria e Assessoria Jurídica para aplicação da Nova Lei 

de Licitações. Período de execução: 06 (seis) meses. 

Informamos, ainda, que a profissional desempenhou suas atribuições com zelo, 

responsabilidade técnica e observância às disposições contratuais, cumprindo 

fielmente as obrigações assumidas, sem registros que desabonem sua atuação 

técnica ou profissional até a presente data. 

Guaçuí/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

______________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ/ES 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA  

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

A Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, órgão do Poder 

Legislativo Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Praça João Acacinho, nº 02, 1º andar, Centro, Guaçuí/ES – CEP: 29.560-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 31.726.375/0001-67, representada neste ato por seu 

Presidente Sr. Carlos Lomeu De Oliveira, atesta, para os devidos fins de 

comprovação de capacidade técnica profissional, que a Sra. Sâmela Cristina 

de Souza, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ES sob o nº 21.457, 

inscrita no CPF nº 129.648.567-61, portadora da Cédula de Identidade nº 

3.051.284 SSP/ES, atuou como responsável técnica na execução dos serviços 

contratados, conforme descrito abaixo.: 

Objeto do Contrato: 

Prestação de serviço - Serviços de capacitação In Company, composta por 02 

(dois) módulos, voltados aos servidores da Câmara Municipal de Guaçuí/ES, 

com o objetivo de qualificar e atualizar os participantes quando ao 

Planejamento de Contratações e Fiscalização de Contratos, em 

conformidade com a Lei no 14.133/2021 (Nova Leio de Licitações e Contratos) 

 

Contrato: 025/2025 | Processo Administrativo nº 051/202 

 

Item do Contrato executado: 

Item 01: Plano de Capacitação In Company. Cursos de 04 (quatro) 

horas/aulas, ministrados por 01 (um) instrutor para até 50 (cinquenta) 

participantes, totalizando 02 (duas) capacitações, conforme cronograma e 

temas detalhados no Anexo I, parte integrante deste atestado. 

Informamos, ainda, que a profissional desempenhou suas atribuições com zelo, 

responsabilidade técnica e observância às disposições contratuais, cumprindo 

fielmente as obrigações assumidas, sem registros que desabonem sua atuação 

técnica ou profissional até a presente data. 

Guaçuí/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

 

______________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ/ES 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA  

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ANEXO I 

Calendário de Capacitações 

Relação das capacitações correspondentes ao Item 01 do Contrato nº 

025/2025, cujo objeto foi devidamente executado, ministradas por 01 

(um) instrutor, destinadas a até 50 (cinquenta) servidores municipais por 

capacitação. 

Item 01 - Capacitação In Company:  

 

 

Registra-se que as capacitações previstas no Contrato Administrativo 

foram integralmente concluídas pela empresa, conforme cronograma 

pactuado, sendo ministradas pela Sra. Sâmela Cristina de Souza, na 

qualidade de responsável técnica. As capacitações tiveram como 

objetivo apresentar e aprofundar as mudanças trazidas pela Lei nº 

14.133/2021, direcionadas aos servidores municipais. 

 

Guaçuí/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

 

_________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ/ES 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA  

                                           PRESIDENTE DA CÂMARA 

Nº Tema da Capacitação 
Data de 

Realização 

Carga 

Horária 

1 

Oficina de Planejamento da Contratação: DFD 

- Documento de Formalização de Demanda, 

ETP - Estudo Técnico Preliminar, TR - Termo de 

Referência e procedimentos de Inexigibilidade 

e Dispensa de Licitação 

29/08/2025 

 

 

04 horas 

2 
Oficina de Procedimento Licitatório: Formação 

de agente de contratação e equipe de apoio. 
11/11/2025 

 

04 horas 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 

A Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, órgão do Poder 

Legislativo Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Praça João Acacinho, nº 02, 1º andar, Centro, Guaçuí/ES – CEP: 29.560-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 31.726.375/0001-67, representada neste ato por seu 

Presidente Sr. Carlos Lomeu De Oliveira, atesta, para os devidos fins de 

comprovação de capacidade técnica operacional, que a empresa SAMELA 

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.844.197/0001-22, executou os serviços ora contratados, 

conforme descrito abaixo: 

Objeto do Contrato: 

Contratação de serviços Consultoria e Assessoria Jurídica, visando à 

implantação, aplicação e revisão de rotinas relacionadas à Nova Lei de 

Licitações (Lei nº 14.133/2021), no âmbito da Câmara Municipal de Guaçuí/ES. 

Contrato: 005/2025 | Inexigibilidade de Licitação: 0002/2025 

Período Executado: 11/02/2025 a 11/08/2025 

Item do Contrato executado: 

Item: Serviço 1 – Consultoria e Assessoria Jurídica para aplicação da Nova Lei 

de Licitações Período de execução: 06 (seis) meses. 

Informamos, ainda, que a prestação dos serviços pela empresa contratada 

apresentou bom desempenho, com execução regular, contínua e compatível 

com as exigências contratuais, não havendo registros que desabonem sua 

atuação técnica ou comercial até a presente data. 

Guaçuí/ES, 12 de fevereiro de 2026 

 

______________________________ 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ/ES 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA  

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 

A Câmara Municipal de Guaçuí, Estado do Espírito Santo, órgão do Poder 

Legislativo Municipal, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

Praça João Acacinho, nº 02, 1º andar, Centro, Guaçuí/ES – CEP: 29.560-000, 

inscrita no CNPJ sob o nº 31.726.375/0001-67, representada neste ato por seu 

Presidente Sr. Carlos Lomeu De Oliveira, atesta, para os devidos fins de 

comprovação de capacidade técnica operacional, que a empresa SAMELA 

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica inscrita no 

CNPJ sob o nº 41.844.197/0001-22, executou os serviços ora contratados, 

conforme descrito abaixo: 

Objeto do Contrato: 

Prestação de serviço - Serviços de capacitação In Company, composta por 02 

(dois) módulos, voltados aos servidores da Câmara Municipal de Guaçuí/ES, 

com o objetivo de qualificar e atualizar os participantes quando ao 

Planejamento de Contratações e Fiscalização de Contratos, em 

conformidade com a Lei no 14.133/2021 (Nova Leio de Licitações e Contratos) 

 

Contrato: 025/2025 | Processo Administrativo nº 051/202 

 

Item do Contrato executado: 

Item 01: Plano de Capacitação In Company. Cursos de 04 (quatro) 

horas/aulas, ministrados por 01 (um) instrutor para até 50 (cinquenta) 

participantes, totalizando 02 (duas) capacitações, conforme cronograma e 

temas detalhados no Anexo I, parte integrante deste atestado. 

Informamos também que a prestação de serviços da empresa contratada 

apresentou bom desempenho, cumprindo fielmente suas obrigações, sem 

registros que desabonem sua atuação técnica ou comercial até a presente 

data. 

Guaçuí/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

 

______________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ/ES 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA  

PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ANEXO I 

Calendário de Capacitações 

Relação das capacitações correspondentes ao Item 01 do Contrato nº 

025/2025, cujo objeto foi devidamente executado, ministradas por 01 

(um) instrutor, destinadas a até 50 (cinquenta) servidores municipais por 

capacitação. 

Item 01 - Capacitação In Company:  

 

 

Registra-se que as capacitações previstas no Contrato Administrativo 

foram integralmente concluídas pela empresa, conforme cronograma 

pactuado, sendo ministradas pela Sra. Sâmela Cristina de Souza, na 

qualidade de responsável técnica. As capacitações tiveram como 

objetivo apresentar e aprofundar as mudanças trazidas pela Lei nº 

14.133/2021, direcionadas aos servidores municipais. 

 

Guaçuí/ES, 13 de fevereiro de 2026. 

 

 

_________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ/ES 

CARLOS LOMEU DE OLIVEIRA  

PRESIDENTE DA CÂMARA 

 

Nº Tema da Capacitação 
Data de 

Realização 

Carga 

Horária 

1 

Oficina de Planejamento da Contratação: DFD 

- Documento de Formalização de Demanda, 

ETP - Estudo Técnico Preliminar, TR - Termo de 

Referência e procedimentos de Inexigibilidade 

e Dispensa de Licitação 

29/08/2025 

 

 

04 horas 

2 
Oficina de Procedimento Licitatório: Formação 

de agente de contratação e equipe de apoio. 
11/11/2025 

 

04 horas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 

___________________________________________________________ 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 31.726.490/0001-31, 

com sede na Avenida Anísio Ferreira da Silva, 56, Centro, Ibitirama/ES, neste 

ato representada pela Procuradora Geral Municipal, Sra. Ana Paula Assis Reis, 

atesta para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica 

profissional que a Sra. Kra. Sâmela Cristina de Souza, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ES sob o nº 21457, CPF nº 129.648.567-61, 

portadora da cédula de identidade nº 3051284 SSP/ES, ministrou o curso 

Aspectos Gerais da Nova Lei de Licitações - Start Licitação - conforme descrito 

abaixo:  

1. Objeto Concluído - Item 01:  

Contratação de serviços de curso para os servidores do Município de 

Ibitirama/ES, sendo capacitação in company através do curso “Aspectos Gerais 

da Nova Lei de Licitações - Start Licitação”.  

Curso com duração de 16 horas, ministrado por um instrutor, destinado a todos 

os servidores, incluindo os gestores envolvidos no processo licitatório, a fim de 

ressaltar a importância de cada setor no processo licitatório, responsáveis pela 

elaboração de documentos licitatórios, entre outros.  Máx. de 30 participantes.  

Contrato: 054/2024       Vigência:  28/03/2024 a 27/09/2024    Valor: R$ 

14.000,00 

Informamos ainda que a prestação de serviços da empresa, bem como o 

trabalho da profissional Sra. Sâmela Cristina de Souza, apresentou um bom 

desempenho, cumprindo fielmente suas obrigações, sem registros que 

desabonem sua atuação técnica ou comercial até a presente data.  

Ibitirama/ES, 02 de setembro de 2024.  

 

 

_______________________________________ 

Ana Paula Assis Reis                                                                                                 
Procuradora Geral Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 

______________________________________________________________________ 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 31.726.490/0001-31, com sede na 

Avenida Anísio Ferreira da Silva, 56, Centro, Ibitirama/ES, neste ato representada pela 

Procuradora Geral Municipal, Sra. Ana Paula Assis Reis,  atesta, para os devidos fins 

de comprovação de capacidade técnica operacional, que a empresa Karina Doninelli 

- Sociedade Individual de Advocacia, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 

41.844.197/0001-22, com sede na Rua Diniz Dias, 441, Apto 211, Centro, Ibirubá/RS – 

CEP: 98.200-000, executou o serviço ora contratado, conforme descrito abaixo: 

1. Objeto do Contrato: 

Contratação de empresa especializada em serviços de capacitação, consultoria e 

assessoria jurídica, na área do Direito Administrativo, visando a Capacitação e Assessoria 

Técnica da Aplicação da nova lei de licitações, a Lei Federal de n° 14.133/2021. 

Contrato: 054/2024       Vigência:  28/03/2024 a 27/09/2024     

 

2.  Item do Contrato Concluído:  

Item 02: Assessoria técnica mensal sobre a aplicação da lei 14.133/2021 nas 

contratações, licitações e dispensas de licitação em atendimento a todas as secretarias por 

06 meses. 

Informamos também que a prestação de serviços da empresa contratada apresentou um 

bom desempenho, cumprindo fielmente suas obrigações, sem registros que desabonem 

sua atuação técnica ou comercial até a presente data.  

 

Ibitirama/ES, 06 de dezembro de 2024.  

 

 

_______________________________________ 

ANA PAULA ASSIS REIS                                                                                                 

Procuradora Geral Municipal 

OAB/ES 34.436 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 

___________________________________________________________ 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 31.726.490/0001-31, 

com sede na Avenida Anísio Ferreira da Silva, 56, Centro, Ibitirama/ES, neste 

ato representada pela Procuradora Geral Municipal, Sra. Ana Paula Assis Reis,  

atesta, para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica 

operacional, que a empresa Karina Doninelli - Sociedade Individual de 

Advocacia, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 41.844.197/0001-22, com 

sede na Rua Diniz Dias, 441, Apto 211, Centro, Ibirubá/RS – CEP: 98.200-000, 

executou o serviço ora contratado, a saber o curso “Aspectos Gerais da Nova 

Lei de Licitações - Start Licitação”, conforme descrito abaixo: 

1. Objeto Concluído - Item 01: 

Contratação de serviço de cursos para os servidores do Município de 

Ibitirama/ES, sendo capacitação in company através do curso “Aspectos Gerais 

da Nova Lei de Licitações - Start Licitação”.  

Curso com duração de 16 horas, ministrado por um instrutor, destinado a todos 

servidores, incluindo os gestores envolvidos no processo licitatório, a fim de 

ressaltar a importância de cada setor no processo licitatório, responsáveis pela 

elaboração de documentos licitatórios, entre outros.  Máx. de 30 participantes.  

Contrato: 054/2024       Vigência:  28/03/2024 a 27/09/2024    Valor: R$ 

14.000,00 

Informamos também que a prestação de serviços da empresa contratada 

apresentou um bom desempenho, cumprindo fielmente suas obrigações, sem 

registros que desabonem sua atuação técnica ou comercial até a presente data.  

 

Ibitirama/ES, 02 de setembro de 2024.  

 

 

_______________________________________ 

Ana Paula Assis Reis                                                                                                 
Procuradora Geral Municipal 

ANA PAULA ASSIS 
REIS:06183193798

Assinado de forma digital por 
ANA PAULA ASSIS 
REIS:06183193798 
Dados: 2024.09.02 14:04:34 -03'00'

Protocolo: 8117/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: aec2531ebc64ace82ceb731e23e1d46d



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 

___________________________________________________________ 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

O MUNICÍPIO DE IBITIRAMA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o no 31.726.490/0001-31, 

com sede na Avenida Anísio Ferreira da Silva, 56, Centro, Ibitirama/ES, neste 

ato representada pela Procuradora Geral Municipal, Sra. Ana Paula Assis Reis, 

atesta para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica 

profissional que a Sra. Kra. Sâmela Cristina de Souza, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ES sob o nº 21457, CPF nº 129.648.567-61, 

portadora da cédula de identidade nº 3051284 SSP/ES, ministrou o curso 

Aspectos Gerais da Nova Lei de Licitações - Start Licitação - conforme descrito 

abaixo:  

1. Objeto Concluído - Item 01:  

Contratação de serviços de curso para os servidores do Município de 

Ibitirama/ES, sendo capacitação in company através do curso “Aspectos Gerais 

da Nova Lei de Licitações - Start Licitação”.  

Curso com duração de 16 horas, ministrado por um instrutor, destinado a todos 

os servidores, incluindo os gestores envolvidos no processo licitatório, a fim de 

ressaltar a importância de cada setor no processo licitatório, responsáveis pela 

elaboração de documentos licitatórios, entre outros.  Máx. de 30 participantes.  

Contrato: 054/2024       Vigência:  28/03/2024 a 27/09/2024    Valor: R$ 

14.000,00 

Informamos ainda que a prestação de serviços da empresa, bem como o 

trabalho da profissional Sra. Sâmela Cristina de Souza, apresentou um bom 

desempenho, cumprindo fielmente suas obrigações, sem registros que 

desabonem sua atuação técnica ou comercial até a presente data.  

Ibitirama/ES, 02 de setembro de 2024.  

 

 

_______________________________________ 

Ana Paula Assis Reis                                                                                                 
Procuradora Geral Municipal 

 

ANA PAULA ASSIS 
REIS:06183193798

Assinado de forma digital por 
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Dados: 2024.09.02 13:44:34 
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Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – IBATIBA - ES 
CNPJ: 27.744.150/0001-66 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

        
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL 

O Município de Ibatiba, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba, CEP 29.395-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, representado neste ato por seu Prefeito 

Municipal, Luciano Miranda Salgado, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no 

093.634.497-00, atesta para os devidos fins de comprovação de capacidade 

técnica profissional, que a Sra. Sâmela Cristina de Souza, brasileira, casada, 

advogada, inscrita na OAB/ES sob o nº 21457, CPF nº 129.648.567-61, portadora 

da cédula de identidade nº 3051284 SSP/ES, conforme descrito abaixo: 

Objeto do Contrato:   

Contratação de Serviços de Consultoria e Capacitação in Company dos Servidores 

do Município de Ibatiba na Nova Lei de Licitações. 

 Contrato: 036/2024  Vigência: 12/03/2024 a 12/09/2024  

1.  Itens do contrato concluído: 

Item 01:  Consultoria jurídica na implantação da NLLC no Município. Período de 

execução: 6 (seis) meses. Valor: R$24.000,00.  

Item 02:  Curso: Aspectos Gerais da Nova Lei de Licitações - Start Licitação - 16 

(dezesseis) horas/aula. Valor: R$14.000,00 

Item 03: Curso: Gestão de contratos - 4 (quatro) horas/aula. Valor:  R$4.000,00 

Informamos ainda que a prestação de serviços da empresa, bem como o 

trabalho da profissional Sra. Sâmela Cristina de Souza, apresentou um bom 

desempenho, cumprindo fielmente suas obrigações, sem registros que 

desabonem sua atuação técnica ou comercial até a presente data.  

Ibatiba/ES, 04 de outubro de 2024.  

 

_______________________________________ 

Luciano Miranda Salgado                                                                                                             

Prefeito Municipal 

LUCIANO MIRANDA
SALGADO:09363449700

Assinado digitalmente
por LUCIANO MIRANDA
SALGADO:09363449700
Data: 2024.10.04
10:25:19 -0300

Protocolo: 8117/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: aec2531ebc64ace82ceb731e23e1d46d



 

Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro – IBATIBA - ES 
CNPJ: 27.744.150/0001-66 

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATIBA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

        
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL 

O Município de Ibatiba, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Rua Salomão Fadlalah, 255, Centro, Ibatiba, CEP 29.395-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.744.150/0001-66, representado neste ato por seu Prefeito 

Municipal, Luciano Miranda Salgado, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o no 

093.634.497-00, atesta para os devidos fins de comprovação de capacidade 

técnica operacional, que a empresa Karina Doninelli - Sociedade Individual de 

Advocacia, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 41.844.197/0001-22, com sede 

na Rua Diniz Dias, 441, Apto 211, Centro, Ibirubá/RS – CEP: 98.200-000, executou os 

serviços ora contratados, conforme descrito abaixo:  

Objeto do Contrato:   

Contratação de Serviços de Consultoria e Capacitação in Company dos Servidores 

do Município de Ibatiba na Nova Lei de Licitações. 

 Contrato: 036/2024  Vigência: 12/03/2024 a 12/09/2024  

1.  Itens do contrato concluído: 

Item 01:  Consultoria jurídica na implantação da NLLC no Município. Período de 

execução: 6 (seis) meses. Valor: R$24.000,00.  

Item 02:  Curso: Aspectos Gerais da Nova Lei de Licitações - Start Licitação - 16 

(dezesseis) horas/aula. Valor: R$14.000,00 

Item 03: Curso: Gestão de contratos - 4 (quatro) horas/aula. Valor:  R$4.000,00 

Informamos ainda que a prestação de serviços da empresa, apresentou um 

bom desempenho, cumprindo fielmente suas obrigações, sem registros que 

desabonem sua atuação técnica ou comercial até a presente data.  

Ibatiba/ES, 04 de outubro de 2024.  

 

_______________________________________ 

Luciano Miranda Salgado                                                                                                             

Prefeito Municipal 

LUCIANO MIRANDA
SALGADO:09363449700

Assinado digitalmente
por LUCIANO MIRANDA
SALGADO:09363449700
Data: 2024.10.04
10:25:47 -0300

Protocolo: 8117/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: aec2531ebc64ace82ceb731e23e1d46d



DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL

O  Município  de Guaçuí,  Estado do Espírito  Santo,  pessoa jurídica de direito 
público interno,com sede na Praça João Acacinho, 01 - nesta cidade, inscrito 
no  CNPJ/MF  n.o  27.174.135/0001-20,  por  meio  da  SECMUN  DE  GESTAO 
ADMINISTRATIVA  E  REC  HUMANOS  representado  por  DAYANE  FERREIRA 
CAMARDA  portador  doCPF:  130.620.617-07,  RG:  residente  à  RUA  ACACIO 
FRANCISCO MENDES, S/N CASA - SANTA CECILIA - GUAÇUI - ES -CEP: 29560-
000,,,  atesta, para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica 
profissional, que Sra.  Sâmela Cristina de Souza, brasileira, casada, advogada, 
inscrita na OAB/ES sob o nº 21457, CPF nº 129.648.567-61, portadora da cédula 
de identidade nº 3051284 SSP/ES, ministrou o curso “Aspectos Gerais da Nova 
Lei de Licitações-Start Licitação”.

1. Objeto:   

Aspectos Gerais da Nova Lei de Licitações-Start Licitação. Curso de 16 horas 
com um instrutor para todos os servidores,incluindo os gestores, envolvidos no 
processo licitatório, a fim deressaltar a importância de cada setor no processo 
licitatório,responsáveis  pela  elaboração  de  documentos  licitatórios, 
entreoutros.Máx. de 40 participantes. 

Contrato:093/2024            Processo: 2959/2024Valor: R$ 14.000,00

Informamos também que a prestação de serviços  da empresa contratada 
apresentou um bom desempenho, cumprindo fielmente suas obrigações, sem 
registros  que  comprometem  sua  atuação  técnica  ou  comercial  até  os 
presentes dados

Guaçuí/ES 15 de agosto de 2024.

_______________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

DAYANE FERREIRA CAMARDA

Protocolo: 8117/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: aec2531ebc64ace82ceb731e23e1d46d



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

O  Município  de Guaçuí,  Estado do Espírito  Santo,  pessoa jurídica de direito 
público interno,com sede na Praça João Acacinho, 01 - nesta cidade, inscrito 
no  CNPJ/MF  n.o  27.174.135/0001-20,  por  meio  da  SECMUN  DE  GESTAO 
ADMINISTRATIVA  E  REC  HUMANOS  representado  por  DAYANE  FERREIRA 
CAMARDA  portador  doCPF:  130.620.617-07,  RG:  residente  à  RUA  ACACIO 
FRANCISCO MENDES, S/N CASA - SANTA CECILIA - GUAÇUI - ES -CEP: 29560-
000,,,  atesta, para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica 
operacional,  que  a  empresa  Karina  Doninelli  -  Sociedade  Individual  de 
Advocacia, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 41.844.197/0001-22, com 
sede na Rua Diniz  Dias, 441, Apto 211,  Centro,  Ibirubá/RS – CEP: 98.200-000, 
executou o serviço ora contratado,  a saber  “capacitação in  company,  na 
Nova  Lei  de  Licitações  nº  14.133/2021,  dos  servidores  do  Município  de 
Guaçuí/ES, que atuam com licitações e contratos”, conforme descrito abaixo:

1. Objeto:   

Prestação de serviços de capacitação, de forma in company, dos servidores 
envolvidos  no  processo  de  contratação  para  a  utilização  correta  das 
ferramentas  de  trabalho,  de  acordo  com  a  Nova  Lei  de  Licitações  nº 
14.133/2021

2.  Contrato:093/2024            Processo: 2959/2024Valor: R$ 14.000,00

Informamos também que a prestação de serviços  da empresa contratada 
apresentou um bom desempenho, cumprindo fielmente suas obrigações, sem 
registros  que  comprometem  sua  atuação  técnica  ou  comercial  até  os 
presentes dados

Guaçuí/ES 15 de agosto de 2024.

_______________________________________
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ

DAYANE FERREIRA CAMARDA

Protocolo: 8117/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: aec2531ebc64ace82ceb731e23e1d46d



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA PROFISSIONAL

O Município de Alegre, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede no Parque Getúlio Vargas, 01, nesta cidade de Alegre/ES – CEP: 29.500-000, 
inscrito  no CNPJ sob o nº  27.174.101/0001-35,  representado neste ato por Rogério  José 
Siqueira, Secretário Executivo de Finanças e Planejamento, atesta para os devidos fins de 
comprovação de capacidade técnica profissional que a Sra. Sâmela Cristina de Souza, 
brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ES sob o nº 21457, CPF nº 129.648.567-61, 
portadora da cédula de identidade nº 3051284 SSP/ES, ministrou o curso Aspectos Gerais 
da Nova Lei de Licitações - Start Licitação - conforme descrito abaixo:
1. Objeto Concluído - Item 01: 

Contratação de serviços de treinamento para os servidores do Município de Alegre/ES, 
com foco na capacitação in company através do curso “Aspectos Gerais da Nova Lei de 
Licitações - Start Licitação”. 

Curso com duração de 20 horas e ministrado por dois instrutores, destinado a todos os 
servidores,  incluindo os  gestores  envolvidos  no processo  licitatório,  a  fim de ressaltar  a 
importância  de  cada  setor  no  processo  licitatório,  responsáveis  pela  elaboração  de 
documentos licitatórios, entre outros.  Máx. de 40 participantes. 

Contrato: 257/2023       Vigência:  22/12/2023 a 22/12/2024   Valor: R$ 18.000,00
Informamos ainda que a prestação de serviços da empresa, bem como o trabalho da 
profissional Sra. Sâmela Cristina de Souza, apresentou um bom desempenho, cumprindo 
fielmente  suas  obrigações,  sem  registros  que  desabonem  sua  atuação  técnica  ou 
comercial até a presente data. 
Alegre/ES, 02 de setembro de 2024. 

_______________________________________
        Rogério José Siqueira 

Secretário Executivo de Finanças e Planejamento                                                     

Parque Getúlio Vargas, 01 – Centro – CEP 29.500-000 – Alegre/ES
financas@alegre.es.gov.br - Tel.: (28)3300-0106 - Visite o nosso site: www.alegre.es.gov.brProtocolo: 8117/2026

Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: aec2531ebc64ace82ceb731e23e1d46d



Declaração de Execução do Calendário de Capacitações

O Município de Alegre, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.101/0001-35, com sede no Parque Getúlio Vargas, nº 01,  
Alegre/ES – CEP: 29.500-000, representado neste ato por Rogério José Siqueira, Secretário 
Executivo de Finanças e Planejamento, vem, em cumprimento ao Contrato Administrativo 
nº  257/2023,  firmado  com  a  empresa  Karina  Doninelli  -  Sociedade  Individual  de 
Advocacia, inscrita no CNPJ sob o nº 41.844.197/0001-22, com sede na Rua Diniz Dias, nº  
441, Apto 211, Centro, Ibirubá/RS – CEP: 98.200-000, declarar o que segue:

Contrato:  257/2023                                                                                                                               
vigência: 22/12/2023 a 22/12/2024                                                                                                     
Valor  por capacitação: R$2.500,00

Atestamos  que a empresa contratada tem cumprido integralmente  o cronograma de 
capacitações,  conforme  item  02  do  contrato  supra,  realizando  os  cursos  de  forma 
satisfatória e dentro dos prazos estabelecidos.

 A seguir, apresentamos os detalhes das atividades realizadas até o momento:

Parque Getúlio Vargas, 01 – Centro – CEP 29.500-000 – Alegre/ES
financas@alegre.es.gov.br - Tel.: (28)3300-0106 - Visite o nosso site: www.alegre.es.gov.brProtocolo: 8117/2026
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Identificador: aec2531ebc64ace82ceb731e23e1d46d



As capacitações estão sendo realizadas mensalmente, com duração de 4 horas/aula, e 
têm como objetivo apresentar as mudanças trazidas pela Lei nº 14.133/2021 a todos os 
servidores envolvidos nos processos de contratação, visando à correta aplicação da Nova 
Lei de Licitações.

Alegre/ES, 02 de setembro de 2024. 

_______________________________________
        Rogério José Siqueira 

Secretário Executivo de Finanças e Planejamento                                                     

Parque Getúlio Vargas, 01 – Centro – CEP 29.500-000 – Alegre/ES
financas@alegre.es.gov.br - Tel.: (28)3300-0106 - Visite o nosso site: www.alegre.es.gov.brProtocolo: 8117/2026

Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: aec2531ebc64ace82ceb731e23e1d46d



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL

O Município de Alegre, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede no Parque Getúlio Vargas, 01, nesta cidade de Alegre/ES – CEP: 
29.500-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.174.101/0001-35, representado neste ato 
por Rogério José Siqueira, Secretário Executivo de Finanças e Planejamento, atesta, 
para os devidos fins de comprovação de capacidade técnica operacional, que a 
empresa  Karina  Doninelli  -  Sociedade Individual  de Advocacia,  pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 41.844.197/0001-22, com sede na Rua Diniz Dias, 441, Apto 
211, Centro,  Ibirubá/RS – CEP: 98.200-000, executou o serviço ora contratado, a 
saber o curso “Aspectos Gerais da Nova Lei de Licitações - Start Licitação -Alegre”, 
conforme descrito abaixo:
1. Objeto Concluído - Item 01:

Contratação de serviços de cursos para os servidores do Município de Alegre/ES, 
com foco na capacitação in  company através  do curso  “Aspectos  Gerais  da 
Nova Lei de Licitações - Start Licitação”. 

Curso com duração de 20 horas, ministrado por dois instrutores, destinado a todos 
os  servidores,  incluindo  os  gestores  envolvidos  no  processo  licitatório,  a  fim  de 
ressaltar  a importância de cada setor  no processo licitatório,  responsáveis  pela 
elaboração de documentos licitatórios, entre outros.  Máx. de 40 participantes. 

Contrato: 257/2023       Vigência:  22/12/2023 a 22/12/2024   Valor: R$ 18.000,00
Informamos  também  que  a  prestação  de  serviços  da  empresa  contratada 
apresentou  um  bom  desempenho,  cumprindo  fielmente  suas  obrigações,  sem 
registros que desabonem sua atuação técnica ou comercial até a presente data. 

Alegre/ES, 02 de setembro de 2024. 

_______________________________________
 Rogério José Siqueira 

Secretário Executivo de Finanças e Planejamento                                                     

Parque Getúlio Vargas, 01 – Centro – CEP 29.500-000 – Alegre/ES
financas@alegre.es.gov.br - Tel.: (28)3300-0106 - Visite o nosso site: www.alegre.es.gov.brProtocolo: 8117/2026

Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: aec2531ebc64ace82ceb731e23e1d46d
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

SETOR DE COMPRAS

REQUERIMENTO Nº 79/2026 – ADMINISTRAÇÃO – PESQUISA DE PREÇOS Nº 52-2026

INEXIGIBILIDADE N° 0014/2026

2026.072E0700001.10.0011

A Secretaria  requisitante  solicitou  a  contratação  da  empresa  SAMELA SOUZA SOCIEDADE

INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  –  CNPJ  nº  41.844.197/0001-22,  para  prestação  de  serviços

técnicos  especializados de consultoria destinados à implantação do Plano de Contratações

Anual  –  PCA  e  implantação  do  programa  Contrata  +  Brasil,  incluindo  a  capacitação  dos

servidores municipais, no valor total  de R$ 26.000,00 (dois mil e cem reais), de acordo com

justificativa apresentada nos autos do processo. 

Encaminho ao Setor de Jurídico para as devidas análises. 

Venda Nova do Imigrante, 10 de abril de 2026.

Karina Oliveira Silva Carvalho
Coordenador(a) de Compras

Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES
Av. Evandi Américo Comarela, 385 – Bairro Esplanada – Telefone: (28) 3546-1188

CEP 29.375-000 – Venda Nova do Imigrante – ES – CNPJ: 31.723.497/0001-08 – www.vendanova.es.gov.br 

Protocolo: 8117/2026
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MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Venda Nova do Imigrante - ES
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Avenida Evandi Américo Comarela, 385 - Esplanada - Venda Nova do Imigrante - ES - CEP: 29375-000
CNPJ Nº 31.723.497/0001-08 Tel: (28)3546-1188

Gerado por:   karina.carvalho 1 de 2 Gerado em: 10/04/2026 17:27

Relatório do Quadro Comparativo de Preços

14 - Inexigibilidade N  000014/2026 - 10/04/2026 04:04 Legenda
1º Lugar
2º Lugar
3º Lugar
Empate

 

Observação:

Nº Lote Item Quantidade Unidade
MUNICIPIO DE 

ALEGRE

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
SANTA TERESA

CAMARA 
MUNICIPAL DE 
SANTA TEREZA

SAMELA SOUZA 
SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

JERÔNIMO 
MONTEIRO

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

ICONHA

Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total

1  

00005607 - SERVICO DE 
CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PARA 
IMPLANTAÇÃO DO PLANO 
DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL (PCA) E DO 
PROGRAMA CONTRATA + 
BRASIL, COM 
CAPACITACAO DOS 
SERVIDORES ENVOLVIDOS 
NAS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS

6 mês

11.184,420000 67.106,54 11.611,800000 69.670,80 6.000,000000 36.000,00 4.333,330000 26.000,00 14.500,000000 87.000,00 10.000,000000 60.000,00

5  6  3  1  7  4  

Total: 67.106,54 69.670,80 36.000,00 26.000,00 87.000,00 60.000,00

Protocolo: 8117/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 637f05ad8da09b5b48771e4557ee13e1

/birt/output?__report=compras%2Fcp_compra_vencedor.rptdesign&__format=pdf&RP_ID_USUARIO=D7CB500123A1865A24C94C89E01B9BD7&RP_ID_CONTA=0537dc54-6268-45b0-9dc8-ead267bcf203&RP_DB_VENDOR=POSTGRESQL&RP_IMAGE_SERVER=https%3A%2F%2Fgpi12.cloud.el.com.br%2FServerExec%2FacessoBase%2Facessoclientbase%2FuploadGgImagem&RP_ID_RELATORIO=B0EBDAFDA0E363833D5C85B4CB93B778&RP_ID_CLIENTE=7c21fad6-47d1-40ed-a7b7-92dcfe9ee46a&Pid_compra=0ffb9a32-6e92-4464-a2d6-3b7f552ee0a4&__locale=pt_BR&__designer=false
/birt/output?__report=compras%2Fcp_compra_vencedor.rptdesign&__format=pdf&RP_ID_USUARIO=D7CB500123A1865A24C94C89E01B9BD7&RP_ID_CONTA=0537dc54-6268-45b0-9dc8-ead267bcf203&RP_DB_VENDOR=POSTGRESQL&RP_IMAGE_SERVER=https%3A%2F%2Fgpi12.cloud.el.com.br%2FServerExec%2FacessoBase%2Facessoclientbase%2FuploadGgImagem&RP_ID_RELATORIO=B0EBDAFDA0E363833D5C85B4CB93B778&RP_ID_CLIENTE=7c21fad6-47d1-40ed-a7b7-92dcfe9ee46a&Pid_compra=0ffb9a32-6e92-4464-a2d6-3b7f552ee0a4&__locale=pt_BR&__designer=false
/birt/output?__report=compras%2Fcp_compra_vencedor.rptdesign&__format=pdf&RP_ID_USUARIO=D7CB500123A1865A24C94C89E01B9BD7&RP_ID_CONTA=0537dc54-6268-45b0-9dc8-ead267bcf203&RP_DB_VENDOR=POSTGRESQL&RP_IMAGE_SERVER=https%3A%2F%2Fgpi12.cloud.el.com.br%2FServerExec%2FacessoBase%2Facessoclientbase%2FuploadGgImagem&RP_ID_RELATORIO=B0EBDAFDA0E363833D5C85B4CB93B778&RP_ID_CLIENTE=7c21fad6-47d1-40ed-a7b7-92dcfe9ee46a&Pid_compra=0ffb9a32-6e92-4464-a2d6-3b7f552ee0a4&__locale=pt_BR&__designer=false
/birt/output?__report=compras%2Fcp_compra_vencedor.rptdesign&__format=pdf&RP_ID_USUARIO=D7CB500123A1865A24C94C89E01B9BD7&RP_ID_CONTA=0537dc54-6268-45b0-9dc8-ead267bcf203&RP_DB_VENDOR=POSTGRESQL&RP_IMAGE_SERVER=https%3A%2F%2Fgpi12.cloud.el.com.br%2FServerExec%2FacessoBase%2Facessoclientbase%2FuploadGgImagem&RP_ID_RELATORIO=B0EBDAFDA0E363833D5C85B4CB93B778&RP_ID_CLIENTE=7c21fad6-47d1-40ed-a7b7-92dcfe9ee46a&Pid_compra=0ffb9a32-6e92-4464-a2d6-3b7f552ee0a4&__locale=pt_BR&__designer=false


MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Venda Nova do Imigrante - ES
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Avenida Evandi Américo Comarela, 385 - Esplanada - Venda Nova do Imigrante - ES - CEP: 29375-000
CNPJ Nº 31.723.497/0001-08 Tel: (28)3546-1188

Gerado por:   karina.carvalho 2 de 2 Gerado em: 10/04/2026 17:27

Relatório do Quadro Comparativo de Preços

14 - Inexigibilidade N  000014/2026 - 10/04/2026 04:04 Legenda
1º Lugar
2º Lugar
3º Lugar
Empate

 

Observação:

Nº Lote Item Quantidade Unidade

SERVICO 
AUTONOMO DE 
AGUA E ESGOTO

M dia Aritm tica 
Simples M dia Mediana Desvio Padr o   

Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário Total

1  

00005607 - SERVICO DE 
CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PARA 
IMPLANTAÇÃO DO PLANO 
DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL (PCA) E DO 
PROGRAMA CONTRATA + 
BRASIL, COM 
CAPACITACAO DOS 
SERVIDORES ENVOLVIDOS 
NAS CONTRATAÇÕES 
PÚBLICAS

6 mês

5.500,000000 33.000,00 9.018,510000 54.111,06 10.000,000000 60.000,00 3.783,045538 22.698,27     

2  0  0  0      

Total: 33.000,00 54.111,06 60.000,00 22.698,27   

Protocolo: 8117/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 637f05ad8da09b5b48771e4557ee13e1
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Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000 
Telefone: (28) 3546-1188 

 

 

 

Gabinete do Prefeito 

Protocolo GED nº 8117/2026 

 

 Após análise do requerimento, AUTORIZO o prosseguimento do protocolo nos 

setores responsáveis, para a contratação requisitada pela Secretaria Municipal. 

 

Venda Nova do Imigrante/ES, 15 de abril de 2026. 

 

 

DALTON PERIM 

Prefeito Municipal 

Protocolo: 8117/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 525a73cefb3ad7364de5c7c9763a3222
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PARECER CONTABILIDADE 

PROTOCOLO GED 8117/2026

A  Ficha/Fonte  58-150000000000,  apresentada  pela  Secretaria  Municipal  de
Administração  através  do  Requerimento  79/2026 está  em  conformidade  com  a  Lei
Orçamentária Anual de 2026 – LEI Nº 1.748/2025 e a mesma possui saldo orçamentário,
nesta data, para a contratação do serviço conforme solicitado. 

Venda Nova do Imigrante – ES, 15 de Abril de 2026

Micheli Casagrande Mazocco

Contadora – CRC ES023848

Protocolo: 8117/2026
Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 9aaa0e4aa8eca3183655e707c9c2a764
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PARECER JURÍDICO

Protocolo n°: 8117/2026

Requerente: Secretaria Municipal de Administração

Assunto:  Análise de  Inexigibilidade de Licitação, fundamentada no

art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº. 14.133/2021

EMENTA:  ADMINISTRATIVO.  NOVA LEI

DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS.  INEXIGIBILIDADE

DE  LICITAÇÃO.  CONTRATAÇÃO  DE

PESSOA  JURÍDICA  PARA  PRESTAÇÃO

DE  SERVIÇOS  TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS  DE  NATUREZA

PREDOMINANTEMENTE INTELECTUAL.

I – RELATÓRIO

Recebe esta Procuradoria  Jurídica,  pedido de parecer

quanto  à  viabilidade  de  prosseguimento  na  contratação  a  ser

realizada por inexigibilidade de licitação, nos termos da alínea “f” do

inciso III do art. 74 da Lei nº 14.133/2021, da empresa  SAMELA

SOUZA  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  inscrita  no

CNPJ  sob  nº  41.844.197/0001-22,  para  prestação  de  serviços

técnicos  especializados  de  consultoria  destinados  à

implantação  do  Plano  de  Contratações  Anual  –  PCA  e

implantação  do  programa  Contrata  +  Brasil,  bem  como  a

capacitação dos servidores municipais no âmbito do Município

de Venda Nova do Imigrante/ES.

É importante destacar que junto ao pedido de parecer,

foi  encaminhado  pedido  para  a  contratação  vindo  da  Secretaria

Municipal de Administração, com o Estudo Técnico Preliminar, Mapa

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188Protocolo: 8117/2026

Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 38ad0326a3f3a0744ebc6cc17850caaa
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de Risco, Termo de Referência, Atestados de Capacidade Técnica e

as CND’s da empresa para comprovação da regularidade fiscal. Além

disso,  o protocolo foi  analisado pelo Setor  de Contabilidade, onde

informou que possui saldo orçamentário para a contratação, passou

pelo setor de compras onde foi anexado o Quadro Comparativo de

Preços,  e  obteve  autorização  do  Ordenador  de  despesas  para

prosseguimento do protocolo.

Ademais,  para  fins  de  comprovação  da  capacidade

técnica  e  da  especialização  da  contratada,  constam  nos  autos

documentos  pertinentes,  dentre  os  quais,  material  indicativo  de

notória especialização e atestados de capacidade técnica emitidos em

seu favor.

É o breve relatório.

II – PRELIMINARMENTE

Preliminarmente,  cumpre  esclarecer  que  a  presente

manifestação  limitar-se-á  à  dúvida  estritamente  jurídica  “in

abstrato”,  ora  proposta  e,  aos  aspectos  jurídicos  da  matéria,

abstendo-se  quanto  aos  aspectos  técnicos,  administrativos,

econômicos financeiros e quanto a outras questões não ventiladas

ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

A emissão deste parecer  não significa vinculação ao

mérito administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica,

não  adentrando  à  competência  técnica  da  Administração,  em

atendimento  à  recomendação  da  Consultoria-Geral  da  União,  por

meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07.

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188Protocolo: 8117/2026
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III – DA FUNDAMENTAÇÃO

A  Constituição  Federal  de  1988  determina  que  a

obtenção  de  bens  e  serviços  pela  Administração  Pública  deverá

ocorrer,  via  de  regra,  mediante  processo  de  licitação  pública,  um

procedimento  preliminar  formal,  que  visa  assegurar  o  tratamento

isonômico e vinculado, voltado ao atendimento ao interesse público e

à escolha da proposta mais vantajosa, conforme disposto no art. 37,

caput e inciso XXI da CF/88, in verbis:

“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...)

XXI –  ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras,  serviços,  compras  e  alienações  serão  contratados

mediante  processo  de  licitação  pública  que  assegure

igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes,  com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente

permitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. (g.n)

Repetindo o preceito constitucional, o artigo 2º da Lei

14.133/21, estabelece a regra da necessidade da licitação, inclusive

para  os  serviços  cuja  conceituação  se  contém  no  inciso  V  que

englobando os trabalhos técnicos profissionais.

De  tal  missão,  devidamente  autorizada  pela

Constituição, se incumbiu a Lei Federal nº 14.133/21, que em seus

artigos 74 e 75 excepcionaram a regra da prévia licitação, ora em

razão de situações de flagrante excepcionalidade, onde a licitação,

em tese, seria possível, mas pela particularidade do caso, o interesse

público a reputaria inconveniente.
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 O  que  distingue  a  dispensa  da  inexigibilidade  de

licitação é que na primeira, há, em tese, possibilidade de competição,

que, contudo, a lei não torna obrigatória, mas facultativa, à discrição

do Poder Público. Já na inexigibilidade não há essa possibilidade. Não

é a lei que a torna inexigível; é a própria natureza do objeto que

impõe tal  solução,  também reservada para os casos em que uma

única pessoa possa atender às necessidades da Administração.

 Superada essa justificativa, extrai-se dos autos, que o

caso em tela se amolda a hipótese de  inexibilidade de licitação

prevista  no  artigo  74,  inciso  III,  alínea  “f”  da  Lei  nº

14.133/2021, in verbis:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: 
I  -  aquisição  de materiais,  de  equipamentos  ou de  gêneros  ou
contratação  de  serviços  que  só  possam  ser  fornecidos  por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou
por  meio  de  empresário  exclusivo,  desde  que  consagrado  pela
crítica especializada ou pela opinião pública; 
III  -  contratação  dos  seguintes  serviços  técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual
com profissionais  ou  empresas  de notória  especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; (g.n)

Portanto,  atualmente  os  serviços  de treinamento  e

aperfeiçoamento de pessoal podem ser alvo de contratação direta,

por meio da inexigibilidade de licitação, consubstanciada no art. 74,

III, “f” e § 3º da Nova Lei de Licitações e Contratos. Mas esse

enquadramento  dependerá  da  presença  dos  requisitos  normativos

exigidos, sem os quais a contratação deverá se dar por via licitatória.

Percebe-se  que  na  nova  Lei  de  Licitações  foram

mantidos  de  forma  expressa  os  seguintes  requisitos  legais

específicos:  1)  a  caracterização  do  serviço  como  técnico
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especializado;  e  2)  a  notoriedade do especialista  que se pretende

contratar.

Atente-se  que  o  requisito  da  notória  especialização

exigido na Lei não é a especialização comum, mas a especialização

notória, ou seja, diferenciada, dotada de qualidade mais reconhecida,

consagrada  no  respectivo  ramo  da  atuação,  o  que  acarreta  a

necessidade de demonstrar experiência, credibilidade e confiança na

prestação dos serviços contratados, motivo pelo qual não se verifica

viável a competição.

Serviços  técnicos  especializados  são  aqueles  de

conhecimento pouco difundido, consoante se infere das lições de Hely

Lopes Meirelles:

São aqueles que, além da habilitação técnica e profissional

normal,  são  realizados  por  quem  se  aprofundou  nos

estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica,  ou

através  de  cursos  de  pósgraduação  ou  de  estágios  de

aperfeiçoamento. São  serviços  de  alta  especialização  e  de

conhecimentos  pouco  difundidos  entre  os  demais  técnicos  da

mesma profissão. (grifo nosso)

O parágrafo 3º do referido art. 74 assim dispõe:

§  3º  Para  fins  do  disposto  no  inciso  III  do  caput  deste

artigo, considera-se de notória especialização o profissional

ou a empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou

outros requisitos relacionados com suas atividades, permita

inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente

adequado à plena satisfação do objeto do contrato. (g. n.)
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Contudo, observa-se que foi suprimida a expressão "de

natureza singular" do novo texto legal.  Essa mudança da nova lei

levantou uma controvérsia na doutrina sobre a necessidade ou não

da singularidade do objeto  contratado,  como requisito  contratação

direta por inexigibilidade de licitação. Sobre essa questão, vale citar o

artigo de Joel Menezes Niebuhr no qual o autor detalha a referida

controvérsia:

Armou-se uma bela controvérsia em torno da inexigibilidade de

licitação contida no inciso III do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021,

especialmente ao comparar a sua redação com a do inciso II do

artigo  25  da  Lei  n.  8.666/1993,  que,  de  certa  forma,  lhe  é

equivalente,  porque  ambas  tratam  da  contratação  de  serviços

técnicos prestados por notórios especialistas. Sucede que o inciso

II do artigo 25 da Lei n. 8.666/1993 exige, literalmente,  que o

serviço  objeto  da  inexigibilidade  seja  qualificado  como singular.

Por  sua  vez,  o  inciso  III  do  artigo  74  da  Lei  n.  14.133/2021,

também literalmente, exige apenas que o serviço seja considerado

técnico especializado de natureza predominantemente intelectual e

não  menciona  a  expressão  singular  nem  algo  do  gênero.  O

dispositivo  da  nova  Lei,  pelo  menos  em  sua  literalidade,  não

restringe a inexigibilidade ao serviço singular. O mesmo ocorreu, é

bom lembrar, com o inciso II do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016,

que  trata  da  hipótese  equivalente  de  inexigibilidade  para  as

empresas  estatais,  cujo  teor  não  prescreve  expressamente  a

singularidade como condição para a inexigibilidade, bastando que

o contratado seja notório especialista e que o serviço seja técnico

especializado.  A  controvérsia  já  se  abriu  diante  da  Lei  n.

13.303/2016 e agora se se intensifica, pela semelhança, na Lei n.

14.133/2021.

(...)

Convém frisar que o Tribunal de Contas da União já se posicionou

acerca da controvérsia com vistas ao inciso II do artigo 30 da Lei

n. 13.303/2016, exigindo para a configuração da inexigibilidade a

caracterização do serviço como singular. Por coerência, porque a

redação é praticamente idêntica,  é de esperar que mantenha o
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entendimento  em  face  do  inciso  III  do  artigo  174  da  Lei  n.

14.133/2021.

Leia-se: "A contratação direta de escritório de advocacia por

empresa estatal encontra amparo no art. 30, inciso II, alínea

“e”, da Lei 13.303/2016, desde que presentes os requisitos

concernentes à especialidade e à singularidade do serviço,

aliados à notória especialização do contratado".

(...)

O debate é bem-vindo e, em que pese as discordâncias, põe luz

sobre aspectos relevantes, notadamente os excessos dos órgãos

de controle no tocante à análise  das contratações firmadas  por

inexigibilidade diante da indeterminação do conceito do vocábulo

singular.  Infelizmente,  é  frequente  que  os  órgãos  de  controle

apenas substituam o juízo sobre a singularidade empreendido pela

Administração pelo seu próprio juízo, tudo impregnado por grau

elevado  de  subjetividade,  causando  insegurança  jurídica,

inviabilizando  inexigibilidades  legítimas  e  penalizando  agentes

públicos e pessoas contratadas que atuam de boa-fé e dentro da

legalidade. A atuação dos órgãos de controle, nesse e em muitos

outros  assuntos,  precisa  ser  aprumada  à  presunção  de

legitimidade  e  de  legalidade  dos  atos  administrativos,  com

deferência  aos  juízos  administrativos  e  em  postura  de

autocontenção. Os eventuais desacertos de órgãos de controle não

justificam  hipótese  de  inexigibilidade  que  prescinda  da

singularidade,  para  a  contratação  de  serviços  que  possam  ser

prestados com técnica comum, julgados por critérios objetivos e

que  não  dependam da  intervenção  de  notórios  especialistas.  A

inexigibilidade, qualquer que seja, é fundada na inviabilidade de

competição e, por consequência, na singularidade do seu objeto.

Não se trata de apego à Lei n. 8.666/1993. O apego, bem intenso

por sinal e com uma pitada de orgulho vintage, é à parte inicial do

inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal. 

Observa-se que o citado autor se posiciona no sentido

de que, embora o vocábulo "singular" não conste do texto da lei, a

singularidade do objeto é um requisito da inexigibilidade de licitação

para contratação de serviço técnico especializado, com profissionais
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ou empresas de notória especialização. Nota-se que o seu principal

argumento é o de que a inviabilidade de competição, pressuposto da

inexigibilidade de licitação que está expressamente previsto no caput

do art. 74, decorre justamente da singularidade do objeto.

Constata-se,  ainda,  que  o  seu  posicionamento  é

respaldado  em  precedente  do  Tribunal  de  Contas  da  União  que

analisou dispositivo similar da Lei nº. 13.303/2016 (Lei das Estatais).

O art. 30, inciso II, da referida lei também trata da contratação direta

de serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de

notória especialização, sem prever expressamente a necessidade de

natureza  singular  do  objeto,  como  está  previsto  na  Lei  nº.

8.666/1993. Mesmo assim, o Tribunal de Contas da União apontou a

singularidade do serviço como um dos requisitos para a contratação

direta fundamentada nesse artigo.

Marçal  Justen  Filho,  ao  analisar  a  questão  da

singularidade, assim deixou assentado:

A singularidade consiste na impossibilidade de encontrar o objeto

que satisfaz o interesse sob tutela estatal dentro de um gênero

padronizado,  com uma categoria  homogênea.  Objeto  singular  é

aquele que poderia ser qualificado como infungível, para valer-se

de categoria da Teoria Geral do Direito. São infungíveis os objetos

que não podem ser  substituídos  por  outros de mesma espécie,

qualidade e quantidade. Um objeto singular se caracteriza quando

a  sua  identidade  específica  é  relevante  para  a  Administração

Pública, sendo impossível sua substituição por “equivalentes”.

Alerta  Jorge  Ulisses  Jacoby  Fernandes  sobre  a

correlação entre a notória especialização e o serviço singular objeto

do procedimento:
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Com esse raciocínio, afasta-se a possibilidade de contratar notórios

profissionais  para a execução de qualquer objeto, exigindo-se a

especialização  precisamente  no  ponto  em  que  o  serviço  vai

distinguir-se dos demais. Um notório especialista em engenharia

de fundações não poderia ser contratado para edificar uma escola

para deficientes visuais,  assim como um notório especialista em

Direito do Trabalho não poderia ser contratado, com inexigibilidade

de  licitação,  para  fazer  a  acusação  em  um  processo  de

impeachment.  Deve  haver  sempre  íntima  correlação  entre  a

especialização e a singularidade do objeto.

Assim, busca-se mitigar as interpretações equivocadas

em  torno  daquela  expressão,  até  porque  um  serviço  é  singular

quando demanda do seu prestador conhecimento aprofundado e, por

isso,  trata-se  de  atividade  diferenciada,  mas  jamais  única  ou

exclusiva.

Nessa conjuntura,  na inexigibilidade de licitação para

contratação  de  serviço  técnico  especializado,  com profissionais  ou

empresas  de  notória  especialização,  no  âmbito  da  Lei  nº.

14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica

pelo preenchimento das seguintes circunstâncias:

a) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à

maneira  e  o  modo  de  prestação,  somente  podendo  ser

realizados  com  confiabilidade  por  pessoas  habilitadas  e

capacitadas;

b) os  serviços  apresentam  complexidade  técnica  e  devem  ser

feitos sob encomenda por um terceiro, devendo este reunir um

conjunto  de  atributos  que  não  podem  ser  mensurados  por

critérios objetivos; e 

c) os  serviços  não  devem  ser  padronizados,  básicos  e

convencionais.
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Outra  formalidade  também  mantida  na  Lei  nº.

14.133/2021  se  relaciona  com  a  notória  especialização  do

profissional, que deve estar  relacionada ao  objeto  pretendido.  O

conceito  lançado  no  §  1º  do  art.  25  da  Lei  nº.  8.666/1993  foi

reproduzido no § 3º do art.  74 da Lei  nº. 14.133/2021 com uma

pequena modificação, mas ainda se refere a requisitos da atividade

da  pessoa  que  permitam  inferir  que  o  trabalho  é  essencial  e

reconhecidamente o mais adequado à plena satisfação do objeto do

contrato.  A  modificação  foi  a  substituição  do  vocábulo

"indiscutivelmente"  por  "reconhecidamente"  e  não  traz  reflexos

práticos significativos para a análise tratada neste parecer.

Portanto,  no âmbito da Lei  nº. 14.133/2021 também

deve ser avaliado:

1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos,

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe

técnica e outros requisitos relacionados com suas atividades,

são as mais adequadas ao atendimento da necessidade pública.

Normalmente isso se constata pela apresentação de currículo,

diplomas acadêmicos, publicações na área do conhecimento e

atestados de capacidade técnica, sem prejuízo de outras fontes

pertinentes; e

2) se  a  notória  especialização  está  relacionada  com  o  serviço

técnico especializado singular objeto da contratação.

Nessa linha, o executor a ser escolhido, profissional ou

empresa, deverá ser um notório especialista. Não poderá ser indicado

qualquer executor, ainda que detentor das qualificações necessárias.

O escolhido deverá apresentar atributos que tragam ao contratante a
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percepção  de  que  se  trata  da  solução  mais  adequada  à  plena

satisfação dos interesses da Administração.

Ressalta-se que a notória especialização não se trata de

característica exclusiva da empresa, nem tampouco há necessidade

de exposição pública da entidade prestadora do serviço. Os serviços

previstos na lei podem ser prestados por vários especialistas, ou seja,

não se faz necessário que somente uma pessoa disponha da técnica

pretendida  pela  Administração  Pública,  outros  também  podem

dominá-la;  no  entanto,  todos  eles  a  realizam  com  traço

eminentemente  subjetivo,  em  razão  do  que,  repita-se,  a

inexigibilidade tem lugar pela falta de critérios objetivos para cotejá-

los.

Primordialmente,  quanto  ao  conceito  de  "notória

especialização", há uma parcela que demanda comprovação e uma

que necessita de declaração/atesto, mas que não é comprovável. É

possível,  e  necessário,  que  se  comprove  nos  autos  a

especialização  da  empresa  contratada,  consubstanciada  em

sua  experiência,  formação  profissional  de  seus

administradores,  atestados  que  comprovam sua  experiência

em outras contratações e etc. Tais documentos servem para que

se demonstre tratar-se de profissional ou empresa "especializada".

A  Ideia  lançada  no  §  3º  do  art.  74  da  Lei  nº.

14.133/2021  se  refere  a  requisitos  da  atividade  da  pessoa  que

permitam inferir  que  o  trabalho  é  essencial  e  indiscutivelmente  o

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

A  notoriedade,  entretanto,  não  é  passível  de

comprovação, pois não é algo capturável documentalmente, sendo a

principal razão pela qual a competição é inviável. Uma pessoa possui
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notória especialização quando ela se diferencia das demais na visão

do  público-alvo,  da  comunidade  especializada  respectiva,  formada

pelos potenciais provedores e consumidores do serviço em questão,

localmente quando essa circunstância for relevante. Por se tratar de

uma  percepção  social,  não  é  possível  traduzi-la  por  documentos:

incumbirá à Administração comprovar a especialização em si  e tal

comprovação também servirá de indicativo a subsidiar declaração de

notoriedade a ser feita também pela própria Administração.

Já no que se refere  à  “singularidade do serviço”,  na

verdade tal característica incide sobre a demanda da administração e

não sobre o serviço em abstrato. As contratações ajustadas em si,

entretanto, normalmente são diferentes.

São  singulares  no  sentido  de  que  possuem

peculiaridades  que  as  diferenciam  das  demandas  padrão  -

peculiaridades essas que exigem que a prestação do serviço para a

solução de tal  problema ocorra não por "qualquer licitante" com o

menor preço, mas sim por um profissional diferenciado, com notória

especialização, pois em tal caso a necessidade é especial ao ponto de

inviabilizar  a  competição.  Ressalte-se  que  "singularidade"  não

significa  necessariamente  importância,  muito  menos  tamanho  -

significa a necessidade de uma resposta específica,  de um serviço

indicado diretamente, e não resultante de procedimentos impessoais,

pois a natureza da demanda exigiria esse tipo de procedimento.

Destaca-se que a singularidade não é do profissional,

mas sim do serviço que ele presta. Há relevância em se demonstrar a

compatibilidade da formação do profissional contratado em relação à

demanda da Administração, mas será mais importante demonstrar tal

adequação em relação aos  serviços que serão ofertados.  De nada

adianta, por exemplo, a contratação de um profissional competente
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se  os  serviços  por  ele  prestados  não  atende  a  demanda  da

Administração.

Acerca  da  singularidade e  da  notória

especialização,  a  Secretaria  justificou  na  ‘fundamentação  da

contratação’ dentro do TR que:

7.2.1 O fornecedor será selecionado por meio de inexigibilidade de

licitação, com fundamento no art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021,

por  se  tratar  de  serviço  técnico  especializado,  de  natureza

predominantemente  intelectual,  que  exige conhecimento  técnico

específico e experiência prática na área de contratações públicas,

bem  como  atuação  personalizada  conforme  a  realidade

administrativa do Município de Venda Nova do Imigrante/ES.

7.2.2 A escolha do fornecedor justifica-se pela capacidade técnica

e notória especialização na prestação de serviços relacionados à

implantação do Plano de Contratações Anual – PCA, implantação

do  programa  Contrata  +  Brasil  e  capacitação  de  servidores.  A

responsável  técnica,  Dra.  Sâmela  Cristina  de  Souza,  possui

formação jurídica, experiência prática em gestão pública municipal,

implementação  da  Lei  nº  14.133/2021,  elaboração  de  fluxos  e

instrumentos de planejamento, incluindo o PCA, e capacitação de

servidores em contratações públicas.

O  diferencial  da  solução  proposta  está  na  integração  da

implantação  do  PCA,  do  programa  Contrata  +  Brasil  e  da

capacitação  prática  dos  servidores,  utilizando  os  fluxos  e

regulamentos  efetivamente  implementados  no  Município,

conferindo singularidade ao objeto e inviabilizando competição em

moldes tradicionais.

Dessa forma, a contratação atende aos requisitos legais do art. 74,

III,  da  Lei  nº14.133/2021,  sendo  juridicamente  adequada,

tecnicamente  fundamentada  e  alinhada  ao  interesse  público  do

Município.

7.3 A compra deverá ser conduzida conforme as disposições da Lei

n°14.133/2021 e Lei Complementar n° 123/2006.

Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000
Telefone: (28) 3546-1188Protocolo: 8117/2026

Documento digital, verifique em: https://vendanova.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 38ad0326a3f3a0744ebc6cc17850caaa



 Consigna-se que, quanto às justificativas técnicas

apresentadas, não estão na seara desta Procuradoria Jurídica

avaliá-las ou emitir juízo, pois essa tarefa envolve aspectos de

caráter  eminentemente  técnicos,  além  de  ponderação  de

conveniência e oportunidade.  São,  por isso,  de competência

exclusiva da Administração.

Dito  isso,  é  importante  ressaltar  que  a  contratação

direta  (sem  licitação)  não  exclui  um  procedimento,  na  verdade,

envolve  um  PROCEDIMENTO  ESPECIAL e  simplificado  para

obtenção da proposta mais vantajosa, exigindo que o processo seja

instruído, no que couber, também com os elementos exigidos pelo

art. 72 da Lei nº 14.133/2021. Assim vejamos:

Art.  72.  O processo  de  contratação  direta,  que  compreende  os

casos  de  inexigibilidade  e  de  dispensa  de  licitação,  deverá  ser

instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,

estudo  técnico  preliminar,  análise  de  riscos,  termo  de

referência, projeto básico ou projeto executivo;

II -  estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV  -  demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos

de habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Como  procedimento  inicial  de  abertura  do  processo

administrativo  da  contratação  direta,  o  legislador  trouxe  o

documento  de  formalização  de  demanda,  que  consiste  no
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instrumento de oficialização de pedido, a ser assinado pela autoridade

máxima do órgão ou da entidade demandante.  Nele,  deverá estar

descrita a justificativa da necessidade da contratação.

Para o cumprimento desse requisito,  deverá o gestor

público  demonstrar  a  necessidade  da  Administração  e  o  interesse

público envolvido naquela contratação. 

Outros  documentos  importantes trazidos  pelo

Legislador  Federal,  denominados: (i)  Estudo Técnico Preliminar,

cujo  conceito  foi  disposto  no  art.  6  da  Lei  14.133/2021,  com

detalhamento  no  art.  18,  §  1º  que  por  sua  vez  consagra  os

elementos indispensáveis para sua elaboração. (ii)  Mapa de Risco,

com indicação do risco, da probabilidade, do impacto, do responsável

e  das  ações  preventiva  e  de  contingência.  (iii)  Termo  de

Referência, que deverá deve contemplar as exigências do artigo 6º,

XXIII, da Lei nº 14.133/2021. (iv) Requisitos de Habilitação, é  a

apresentação  das  Certidões  Negativas  de  Débitos  relativos  à

contratada, para a comprovação de que esta preenche os requisitos

mínimos  necessários  para  prosseguimento  da  contratação  direta,

conforme  determina  na  a  NLLC.  (iv)  Razão  da  Escolha  da

Contratada,  a  Administração  deve  ter  uma  motivação  adequada

para a contratação.

Constata-se,  pois, que todos os documentos mínimos

exigidos estão instruindo o referido protocolo. Ademais, destacamos

que  em  relação  à  justificativa  da  escolha  do  contratado,  a

Secretaria assim o fez:

A escolha da empresa SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA – CNPJ nº 41.844.197/0001-22, justifica-se pela

capacidade  técnica  e  notória  especialização  na  prestação  de

serviços  relacionados  à  implantação  do  Plano  de  Contratações
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Anual–PCA,  implantação  do  programa  Contrata  +  Brasil  e

capacitação  de  servidores.  A  responsável  técnica,  Dra.  Sâmela

Cristina de Souza, possui formação jurídica, experiência prática em

gestão pública municipal, implementação da Lei nº 14.133/2021,

elaboração defluxos e instrumentos de planejamento, incluindo o

PCA,  e  capacitação  de  servidores  em  contratações  públicas.  O

diferencial da solução proposta está na integração da implantação

do PCA, do programa Contrata + Brasil e da capacitação prática

dos servidores, utilizando os fluxos e regulamentos efetivamente

implementados no Município, conferindo singularidade ao objeto e

inviabilizando competição em moldes tradicionais. 

 Ademais,  ressalta-se  que  além  dos  supracitados

documentos, também é necessário para o procedimento, a estimativa

de  despesa  para  o  feito,  nos  termos  do  art.  72,  II  da  Lei  nº.

14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a

verificação  de  existência  de  recursos  financeiros  previamente  à

realização  da  contratação.  Sendo  assim,  constata-se a

demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de  recursos

orçamentários,  com  a  manifestação  do  Setor  Contábil,  que

informou que a ficha/fonte possui saldo orçamentário para a

contratação pretendida. 

Particularmente sobre a pesquisa de preços para esse

tipo  de  contratação,  cite-se  o  que  dispõe  o  art.  23  da  Lei  nº.

14.133/2021 no tocante às contratações diretas por inexigibilidade:

Art.  23.  O  valor  previamente  estimado  da  contratação

deverá  ser  compatível  com  os  valores  praticados  pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados

públicos  e  as  quantidades  a  serem  contratadas,  observadas  a

potencial  economia  de  escala  e  as  peculiaridades  do  local  de

execução do objeto.

(...)

§  4º  Nas  contratações  diretas  por  inexigibilidade  ou  por

dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto
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na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o

contratado  deverá  comprovar  previamente que os  preços

estão em conformidade com os praticados em contratações

semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da

apresentação  de  notas  fiscais  emitidas  para  outros

contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data

da  contratação  pela  Administração,  ou  por  outro  meio

idôneo. (grifo nosso).

Estruturando, a contratação com base no art. 74, III,

alínea  "c",  e  §  3º  da  Lei  nº.  14.133/2021  deverá  preencher  os

seguintes requisitos específicos e gerais:

1) caracterização  do  serviço  como  técnico  especializado,  nos

termos do art. 74, III, alínea "c" e § 3º da Lei nº. 14.133/2021;

2) singularidade do objeto;

3) notoriedade do especialista que se pretende contratar;

4) documento de formalização da demanda, que deve contemplar

a indicação da necessidade pública a ser atendida;

5) habilitação (arts. 62, 66 e 68 da Lei nº. 14.133/2021);

6) concordância com o Termo de Referência; e

7) proposta dentro do prazo de validade.

Atente-se, também, para a exigência e necessidade de

cumprimento, no momento oportuno, da obrigatoriedade constante

no parágrafo único do art. 72 da Lei de Licitações, o qual determina

que “o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente

do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público

em sítio eletrônico oficial”. Nesse particular, cumpre chamar atenção

para o artigo 94 da Lei n.º 14.133/2021 que assim dispõe:

Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) é condição indispensável para a eficácia do contrato e de

seus aditamentos e deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados
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da data de sua assinatura: I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de

licitação; II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta.

Recomenda-se, portanto, em atenção aos dispositivos

em  destaque,  que  o  ato  que  autoriza  a  contratação  direta  seja

divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial

do  órgão,  bem  como  ocorra  divulgação  no  Portal  Nacional  de

Contratações Públicas (PNCP) para a eficácia do contrato (artigos 72,

§único e 94 da Lei n.º 14.133/2021). 

IV – CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  salvo  melhor  juízo,  se  estiverem

presentes os pressupostos de regularidade jurídica  acima descritos,

ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos técnicos,

econômicos e financeiros, que escapam à análise dessa Procuradoria

Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria

Jurídica OPINA pelo prosseguimento da contratação direta, na

modalidade  de  inexigibilidade  de  licitação.  À  consideração

Superior.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Venda Nova do Imigrante/ES, data da assinatura digital.

GEORGE PEREIRA DE LIMA

Procurador Geral 
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MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

SETOR DE TESOURARIA

PROTOCOLO Nº 8117/2026

De acordo com o Requerimento, trata-se de contratação de serviços com
Fonte  de  Recursos  15000000000 –  Recursos  não  Vinculados  de
Impostos e Transferência de Impostos .

Desta  feita,  informo  que  HÁ  DISPONIBILIDADE  FINANCEIRA  NA
PRESENTE DATA para a contratação do serviço solicitado.

Venda Nova do Imigrante/ES, 23 de Abril de 2026.

Dreiziane Demartin Dordenoni

Gerente do Departamento de Finanças e Tesouraria

CPF: 117.602.367-56

Município de Venda Nova do Imigrante/ES
Av. Evandi Américo Comarela, 385 – Bairro Esplanada – Telefax: (28) 3546-1188

CEP: 29.375-000 Venda Nova do Imigrante – ES – CNPJ: 31.723.497/0001-08
www.vendanova.es.gov.br
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 0014/2026

CIDADES: 2026.072E0700001.10.0011

A Secretaria Municipal de Administração, com fulcro no  Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei

14.133/2021,  bem como parecer da Tesouraria do Município de Venda Nova do Imigrante,

assim como manifestação do Jurídico, conclui pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente à

contratação  da  empresa  SAMELA  SOUZA  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  –

41.844.197/0001-22 para  prestação  de  serviços  técnicos  especializados  de  consultoria

desࢢnados à  implantação e  do Plano  de Contratações  Anual  –  PCA e  implantação do

programa Contrata + Brasil, incluindo a capacitação dos servidores municipais,  no valor

total de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais).

Venda Nova do Imigrante, 23 de abril de 2026.

Helen Dolores Delpupo Moyses
Secretária Municipal de Administração
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TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 0014/2026

CIDADES: 2026.072E0700001.10.0011

Raࢢfico  a  Inexigibilidade  de  Licitação  nº  0014/2025,  referente  à  contratação  da  empresa

SAMELA  SOUZA  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  –  41.844.197/0001-22 para

prestação de serviços técnicos especializados de consultoria desࢢnados à implantação e

do  Plano de  Contratações Anual  – PCA e  implantação do programa Contrata  +  Brasil,

incluindo a capacitação dos servidores municipais, no valor total de R$ 26.000,00 (vinte e

seis mil reais).

Venda Nova do Imigrante, 23 de abril de 2026.

Dalton Perim

Prefeito
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Contrato nº 000036/2026 

Processo Administrativo nº 1553/2026 

Inexigibilidade de Licitação nº 00014/2026 

ID (CIDADES): 2026.072E0700001.10.0011 

 

 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE E A EMPRESA  SAMELA 

SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

 

O MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE-ES, pessoa jurídica de direito publico interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº31.723.497/0001-08, com sede na Avenida Evandi Américo Comarela, 

nº385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante-ES, CEP: 29.375-000, neste ato representada pelo 

seuPrefeito Municipal Sr. DALTON PERIM, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF: 

559.649.587-53 e C.I nº 336487 SSP/ES, adiante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a 

empresa SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF: 41.844.197/0001-22, com sede à rua Jose Aureliano de Oliveira, 31, 

Novo Horizonte, Ibatiba/ES, CEP: 29.395-000, tendo por seu representante legal, a Sra. SAMELA 

CRISTINA DE SOUZA, portadora do CPF: xxx.648.xxx-xx doravante denominada CONTRATADA, 

celebram o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, nos termos da Lei 14.133/2021, e da 

Inexigibilidade de Licitação nº 00014/2026 oriundo do Processo Administrativo nº 1553/2026, que 

passa a fazer parte deste instrumento, independente de transcrição, juntamente com a Proposta 

Comercial apresentada pela CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as 

condições nela estipuladas que contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas 

cláusulas seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA DESTINADOS À IMPLANTAÇÃO E DO 

PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA E IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA CONTRATA + BRASIL 

E BEM COMO A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 

VENDA NOVA DO  IMIGRANTE/ES, conforme descrição, quantidade e preços relacionados no Anexo 

I e Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR GLOBAL 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). 

2.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, inclusive transportes, taxas, impostos, 

seguros, licenças e outros relacionados à aquisição, bem como garantia, quando for o caso. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1.  O prazo de vigência do contrato será  de 6 ( seis) meses, a contar da data de sua assinatura 
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podendo ser prorrogado conforme o disposto no Art. 107, daLei 14.133/2021, mediante Termo 

Aditivo, devidamente autorizada formalmentepela Autoridade Competente. O prazo para início da 

execução se iniciará a partir do recebimento da Ordem de Serviços. 

3.2. Nos contratos assinados eletronicamente, será considerada a data da última assinatura. 

3.3. A eficácia do mesmo dar-se-á após a publicação resumida do instrumento na Imprensa Oficial 

do Município de Venda Nova do Imigrante e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Dotação Orçamentária: 

003001.0412200012.010   –   Manutenção   das   Atividades   da Secretaria Municipal de 

Administração – 33903900000 – Outros Servicos   de   Terceiros   –   Pessoa  Jurídica   150000000000 

–Recursos não vinculados de impostos e transferências de impostos.Ficha-fonte 58-15000. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS PARA ASSINATURA DE CONTRATOS 

5.1. A empresa será convocado pela Administração, para assinar o Termo de Contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da 

convocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Contrato e seus anexos. 

5.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo 

seja aceito pela Administração.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS, PRAZOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

6.1  O(s)   serviços   (s)   contratado(s)   deverá(ão)   ser   executado(s)   nasdependências da Prefeitura 

Municipal de Venda Nova do Imigrante. 

6.2  A(s) execução(s) do(s) serviço(s) deverá(ão) ser executado(s) em até 15(quinze) dias úteis, a 

contar da formalização e entrega da Autorização defornecimento emitida pelo(s) setores 

requisitantes, em documento padronizado,obedecendo às etapas do item 1.4 do termo de 

referencia. 

6.3 Não será admitida a subcontratação do objeto 

6.4  O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo comas cláusulas avençadas 
e as previsões da Lei nº 14.133/2021, cabendo àspartes responder pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
  
6.5 As comunicações entre a Administração Municipal e a Contratada devemser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-seo uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 
 
6.6 Após   a   assinatura   do   contrato   ou   instrumento   equivalente,   aAdministração Municipal 
poderá convocar o representante da Contratada parareunião  inicial  para apresentação  do  plano  
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de  fiscalização,  que  conteráinformações   acerca   das   obrigações   contratuais,   dos   mecanismos   
defiscalização, das estratégias para execução do objeto, quando houver, dométodo de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.7 A(s) execução(s) do(s) serviço(s) deverá(ão) ser realizada(s) de forma integral. 
 
6.8 O(s) produto(s) deverá(ão) apresentar as características constantes naespecificação/descrição   
conforme   previsto   no   Termo   de   Referência   edemais anexos. 
 
6.9 Para a perfeita execução do serviço, a Contratada deverá disponibilizar os   materiais,   
equipamentos,   ferramentas   e   utensílios   necessários,   nas quantidades estimadas e qualidades 
a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário. 
 
6.10 Todo o produto será recebido provisoriamente no momento da entrega,para efeito de 
verificação de sua conformidade com as especificações exigidase, recebido em definitivo no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contados da datada entrega; 
 
6.11 Após  o recebimento provisório constatar-se que a execução foiexecutada em  desacordo com  
o pactuado, entregue em  quantitativo ou qualidade inferior ao solicitado, a fiscalização da 
contratação notificará porescrito   a   Contratada   complementação/reposição,   as   suas   expensas,   
oquantitativo de produto em desacordo com o solicitado; 
 
6.12   serviço   que   apresentar   desconformidade   deverá(ão)   ser reexecutados(s) em sua 
totalidade, no prazo de até 05 (dias) dias úteis, semquaisquer ônus para a Administração Municipal. 

6.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A gestão e a fiscalização desta contratação serão realizadas por servidores nomeados pelo 

ordenador de despesas, via  portaria, sendo designados pelo secretário da pasta requisitante, nos 

termos do Art. 117, da Lei n.º 14.133/2021, que deverá atestar o recebimento dos serviços. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios ocultos, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 

7.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a realização do objeto, atestado pelo 
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setor requisitante, mediante o fornecimento à Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante de 

Nota Fiscal, bem como os documentos de regularidade fiscal: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, FGTS e CERTIDÃO NEGATIVA DE 

TRIBUTOS MUNICIPAIS do Município de Venda Nova do Imigrante, que deverão ser encaminhados 

à municipalidade, por meio eletrônico, no site da PMVNI/ES, na aba Governo Digital (Protocolo 

Digital). Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento 

e pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a respectiva apresentação.  

8.2. A(S) NOTA(S) FISCAL(IS) OU DOCUMENTO(S) DE COBRANÇA EQUIVALENTE(S) DEVERÁ(ÃO) SER 

EMITIDA(S) PARA CADA FONTE DE RECURSO, COM A RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO COMPLETO 

DO ÓRGÃO REQUISITANTE, CONSTANTES NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO. 

8.3. Na emissão da Nota Fiscal, o contratado deverá descrever: o objeto, obrigatoriamente, em 

conformidade com a descrição contida em sua proposta; o número do processo que originou a 

contratação; número do contrato; número da Autorização de Fornecimento; e dados bancários, com 

indicação do banco, agência e conta. 

8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

8.5. A Nota Fiscal ou Documento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada dos seguintes documentos: 

I. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais; 

II. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS; 

III. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Venda Nova do Imigrante.  

8.6. Constatada a situação de irregularidade em quaisquer das certidões da CONTRATADA, ela será 

notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 

(cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de 

rescisão contratual. 

8.7. Os pagamentos poderão ser sustados pela Contratante nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o 

requisitante; 

II. Inadimplência de obrigações assumidas pelo fornecedor para com o Município de Venda Nova do 

Imigrante, por conta do estabelecido neste Contrato; 

III. Erros ou vícios na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s). 

8.8. É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação. 

8.9. É expressamente vedado a contratada a cobrança ou desconto de duplicatas através de rede 

bancária ou de terceiros. 

8.10. A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 
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forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento das obrigações aqui assumidas, 

facultando o exercício do contraditório. 

 

CLÁUSULA NONA    - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. DA CONTRATADA 

9.1.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.1.1 Entregar os objetos de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Termo de   
Referência,   com   a   respectiva   nota   fiscal   eletrônica   –   NFe, providenciando a  imediata   
correção   das   deficiências   apontadas   pela CONTRATANTE; 
 
9.1.1.2   Arcar   com   todos   os   custos   envolvidos   no   transporte   dos serviços/materiais, 
inclusive quanto à mão de obra necessária, seja para a execução ou devolução; 
 
9.1.1.3 Prestar todos os  esclarecimentos  solicitados  pela  CONTRATANTE, atendendo prontamente 
a todas as reclamações; 
 
9.1.1.4 Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, conforme dispõe o inciso XVI, do artigo 92, da Lei nº14.133/2021; 
 
9.1.1.5 Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 
quaisquer outras não mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 
devido em decorrência direta do contrato,isentando  CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 
 
9.1.1.6 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Venda Nova do Imigrante; 
 
9.1.1.7   Fornecerá à CONTRATANTE, juntamente à nota fiscal, Certidão Negativa de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, FGTS e Certidão Negativa de Tributos 
Municipais (CND) do Município de Venda Novado Imigrante; 
 
9.1.1.8   Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
9.1.1.9   Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que   antecede   a   
data   da   execução,   os   motivos   que   impossibilitem   o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 
9.1.1.10 Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações   
assumidas,   todas   as   condições   de   habilitação   e   qualificação exigidas na licitação; 
 
9.1.1.11  Indicar preposto para representá-la durante a execução do objeto; 
 
9.1.1.12 Assumir a  responsabilidade   pelos  encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 
desta licitação; 
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9.1.1.13   Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 
exigir; 
 
9.1.1.14  Prestar   as   informações   e   os   esclarecimentos   que   venham   a   ser solicitados pelo 
Município de Venda Nova do Imigrante. 
 

9.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.2.1 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao Termo de Referência 
e ao Edital, para que a CONTRATADA possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições 
da Contratação; 
 
9.2.2 Designar   servidor   com   competência   necessária   para   promover   o recebimento do 
produto, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de entrega; 
 
9.2.3 Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, 
a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimentodos produtos/materiais; 
 
9.2.4 Notificar à  CONTRATADA,  por escrito,  sobre  imperfeições, falhas  ou irregularidades 
constatadas nos fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias,   bem 
como sobre quanto à aplicação de eventuais penalidades, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa; 
 
9.2.5 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas no Termo de Referência; 
 
9.2.6 Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 
 
9.2.7 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA na forma e nos prazos previstos no Termo de 
Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 
 
9.2.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O contratado que infringir as normas constantes deste contrato ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa; 

a) compensatória; 

b) de mora. 

III - impedimento de licitar e contratar; 
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
neste Decreto. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea "a" do caput deste artigo. 

10.2 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta nas 
seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave: 

I - descumprimento de pequena relevância; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual. 
 

10.3 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista 

no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por 

cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

I - 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

c) não celebrar o contrato sem motivo justificado; 

II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o 
reforço de garantia contratual; 

III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução 
parcial do contrato, ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

IV - 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 
ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

Parágrafo único. Naqueles contratos que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o 
caput e seus incisos para cálculo da multa compensatória incidirá sobre o valor estimado da 
contratação, calculado conforme regulamento estadual. 

10.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021e Decreto Municipal nº 4597/2024 

10.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos no Decreto Municipal nº 4597/2024. 

10.6 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública, previstas na Lei nº 12.846/2016 seguirão seu rito previsto na Lei nº 

14.133/2021. 

10.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.8 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.  

10.9 Na aplicação das sanções, serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, 

as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 

provierem para a Administração Pública, e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.10 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

licitação para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SUPRESSÕES OU ACRÉSCIMOS 

12.1. A Contratada obrigar-se-á a aceitar, nas mesmas condições estabelecidas neste Contrato, os 

acréscimos e/ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

13.1. A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de obedecer aos 

requisitos previstos no artigo 124, inciso II, "d", da Lei Federal nº 14.133/2021, será proporcional ao 

desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e extensão deverão ser comprovados pela 

CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteração do valor do 

contrato para mais ou para menos, respectivamente. 

13.2. O reequilíbrio econômico-financeiro não possui data-base para ocorrer, não exige a fluência 

de prazo mínimo de transcurso contratual e nem pode retroagir, senão, até o mês da data do 

protocolo do respectivo pedido. 

13.3. A resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

ocorrer, será concedida no prazo máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO REAJUSTAMENTO 

14.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, apartir   de   quando   

poderá   ser   concedido   reajuste,   a   contar   da   data   doorçamento, com base no índice IPCA-

IBGE ou outro índice que vier a substituí-lo, desde que devidamente comprovado e aceito pela 

Administração. 

14.2.A resposta ao pedido de reajustamento, quando ocorrer, será concedidano prazo máximo de 

01 (um) mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA RESCISÃO 

15.1. Este contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independentemente de notificação 

ou interpelação judicial, atendido o disposto nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas aplicáveis a matéria e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. As comunicações relativas ao presente contrato serão consideradas como regularmente 

feitas, se entregues ou enviadas por e-mail do fiscal deste contrato.  

17.2. Para a execução do contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
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dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer aceitar de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra 

forma a ela não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO  

18.1. Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca da Capital, Venda 

Nova do Imigrante, ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma (assinatura física) e, no caso de utilização de assinatura digital qualificada, será em 
somente 01 (uma) via, para que surta um só efeito e a data do termo deverá ser considerada a data 
da última assinatura. 

                                                                                             

Venda Nova do Imigrante, 29 de abril de 2026. 

 

_______________________ 

DALTON PERIM 

PREFEITO 

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________________________ 

SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  

CONTRATADA 
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MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Venda Nova do Imigrante - ES
PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE
Avenida Evandi Américo Comarela, 385 - Esplanada - Venda Nova do Imigrante - ES - CEP: 29375-000
CNPJ Nº 31.723.497/0001-08 Tel: (28)3546-1188

Gerado por:   leoclesia.filetti 1 de 1 29/04/2026 15:01

Contrato 000036/2026

ANEXO I

Este documento é parte integrante da Contrato 000036/2026, celebrada entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA
NOVA DO IMIGRANTE - ES e a empresa cujos preços estão a seguir registrado por item, em fase a realização do 
Inexigibilidade Nº 000014/2026.

Processo Processo Requerimento Nº 1553 /2026
Origem Inexigibilidade Nº 000014/2026

Fornecedor SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - 41.844.197/0001-22
Responsável SAMELA CRISTINA DE SOUZA

Objeto

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria 
destinados à implantação e do Plano de Contratações Anual – PCA e implantação do programa 
Contrata + Brasil e bem como a capacitação dos servidores municipais no âmbito do Município de 
Venda   Nova   do   Imigrante/ES.

Lote
LOTE 001 - SERVICO DE CONSULTORIA E ASSESSORIA PARA IMPLANTAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA) E DO PROGRAMA CONTRATA + BRASIL, COM CAPACITACAO 
DOS SERVIDORES ENVOLVIDOS NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS

Requerente 00000301.00000288 -SEDE ADMINISTRATIVA DA ADMINISTRACAO

Item Código Especificação Unidade Marca Quantidade 
Mínima

Quantidade 
Máxima

Valor Unitário Valor Total

1 00005607

SERVICO DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA PARA IMPLANTAÇÃO DO 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
(PCA) E DO PROGRAMA CONTRATA + 
BRASIL, COM CAPACITACAO DOS 
SERVIDORES ENVOLVIDOS NAS 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
I - Regulamentação Municipal e 
Implantação do Plano de Contratações 
Anual – PCA.
Etapas 
1 – Reuniões com jurídico, controle 
interno, compras e licitação para 
apresentação e aprovação dos fluxos e 
minutas.
2-Reuniões com Secretarias Municipais 
para levantamento das demandas e 
consolidação do PCA.
3 – Oficina de capacitação dos servidores 
sobre o Plano de Contratações Anual e 
planejamento das contratações.

II - Regulamentação e Implantação dos 
Procedimentos Administrativos 
relacionados ao Contrata + Brasil.
Etapas
1 - Reuniões com jurídico, controle interno, 
compras e licitação para definição de 
regulamentação e fluxos administrativos.
2 - Reunião de apresentação do Contrata 
+ Brasil para secretariado e alta gestão.
3 - Capacitação dos servidores quanto aos 
procedimentos administrativos e utilização 
do Contrata + Brasil, acompanhamento 
inicial dos primeiros lançamentos e 
suporte para sanar dúvidas.

mês   6,000000 4.333,333333 26.000,00

Total da Estrutura 26.000,00

Total do Lote 26.000,00

Total Geral 26.000,00
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Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000 
Telefone: (28) 3546-1188 

 

 
 
 

PORTARIA Nº 4325/2026 
 
 
NOMEIA GESTOR E FISCAL DE CONTRATO 

 
O PREFEITO   DO   MUNICÍPIO   DE   VENDA   NOVA   DO 
IMIGRANTE, Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas  
atribuições conferida pelo artigo 91, inciso VI, Lei Orgânica do 
Município. 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 14.133, Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, de 01º de abril de 2021, e do 
Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, que Regulamenta o disposto 
no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre 
as regras para a atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, 
o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e 
fiscais de contratos, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional. 

. 
                   CONSIDERANDO que  o  município  formalizou  o Contrato  de  
nº0000036/2026, com a  empresa SAMELA SOUZA SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA DESTINADOS À 
IMPLANTAÇÃO E DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL – PCA E 
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA CONTRATA + BRASIL E BEM COMO 
A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO  IMIGRANTE/ES, 

 
        R E S O L V E: 

 
 
                         Art.1º Fica nomeada a servidora LEOCLÉSIA FILETTI, matrícula 
nº 620075,  ocupante  do  cargo  de Gerente  de Gestão de Contratos lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, como Gestora do Contrato. 
 
                          Art.2º  Fica nomeada a servidora ALEXANDRA DE OLIVEIRA 
VINCO, matrícula nº 310021, ocupante do cargo de Gerente do Nucleo Gestor 

de Licitacoes e Contratos lotada na Secretaria Municipal de Administração como 
Fiscal do contrato. 
 
                         Art.3º Aos servidores nomeados ficam garantidas, pela 
Administração, as condições para o desempenho do encargo, com a devida 
observância do disposto na  Lei  nº14.133/2021  e  noDecreto  nº  11.246/2022,  
sem  prejuízo  de  outros  atos normativos pertinentes.  
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Av. Evandi Américo Comarela, 385, Esplanada, Venda Nova do Imigrante/ES – CEP: 29375-000 
Telefone: (28) 3546-1188 

 

                       Art.4º Determino ao Setor de Contratos que notifique os 
Servidores ora nomeados, para que compareçam perante o Setor, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, contados da publicação desta, para ciência expressa da sua 
nomeação. 
 
                      Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nadata de sua publicação. 
 
 
                                                  Venda Nova do Imigrante –ES, 05 de maio 2026. 
 
 
 
DALTON PERIM 

Prefeito Municipal 
 

LEOCLESIA FILETTI 
Gestora de contrato 
 
ALEXANDRA DE OLIVEIRA VINCO 

Fiscal Titular 
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Assunto:

Re: Contrato 36 2026 Contratação de empresa para prestação
de serviços técnicos especializados de consultoria destinados
à implantação e do Plano de Contratações Anual – PCA e
implantação do programa Contrata + Brasil

De <administracao@vendanova.es.gov.br>
Para: <contratos@vendanova.es.gov.br>
Data 04/05/2026 14:42

Boa tarde

Colocar Kesia como gestora e Alexandra como fiscal.

Obrigada

Helen Delpupo

Secretária Municipal de Administração 
Tel: (28) 99937-7797 e 99965-4174
www.vendanova.es.gov.br

Em 04/05/2026 12:52, contratos@vendanova.es.gov.br escreveu:

Boa tarde.

Informamos que o contrato foi assinado e publicado.

Protocolo: 8117/2026

Processo:1553/2026

Att

Contratos.
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Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria destinados à implantação e do

Plano de Contratações Anual-PCA e implantação do programa Contrata + Brasil e bem como a capacitação dos servidores

municipais no âmbito do Município de Venda Nova do ImigranteES.

   Contratos

Contrato nº 000036/2026

Última atualização 04/05/2026

Local: Venda Nova do Imigrante/ES Órgão: MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Unidade executora: 31723497000108 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1553 /2026 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 04/05/2026 Data de assinatura: 30/04/2026

Vigência: de 30/04/2026 a 30/10/2026

Id contrato PNCP: 31723497000108-2-000034/2026 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 31723497000108-1-000057/2026

VALOR CONTRATADO

R$ 26.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 41.844.197/0001-22

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

CONTRATO 36 2026 SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.pdf 04/05/2026 - 12:32:10

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Objeto:

Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de consultoria destinados à implantação e do

Plano de Contratações Anual-PCA e implantação do programa Contrata + Brasil e bem como a capacitação dos servidores

municipais no âmbito do Município de Venda Nova do ImigranteES.

   Contratos

Contrato nº 000036/2026

Última atualização 05/05/2026

Local: Venda Nova do Imigrante/ES Órgão: MUNICIPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Unidade executora: 31723497000108 - PREFEITURA MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 1553 /2026 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 04/05/2026 Data de assinatura: 30/04/2026

Vigência: de 30/04/2026 a 30/10/2026

Id contrato PNCP: 31723497000108-2-000034/2026 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

Id contratação PNCP: 31723497000108-1-000057/2026

VALOR CONTRATADO

R$ 26.000,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 41.844.197/0001-22

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusãoc

CONTRATO 36 2026 SAMELA SOUZA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.pdf 04/05/2026 - 12:32:10

PORTARIA N 4325 2026 GESTOR E FISCAL CONTRATO 36 2026 SAMELA.pdf 05/05/2026 - 13:37:41

Exibir: 1-2 de 2 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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